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Cotaçãô de Prêços (Materiais / Serviços)

Cotação Descriçâo

00341123 Consutoria Administrativa em govêrnança pública
Rêsponsável

DELOIR JOSE DE MORAIS

Data Emissão

18t0912023
Data EncerramentoData Aberlura

18t0912023

Poder

Ôrgáo

Unidade / Selor

Contro dê Cuslo

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Departamento de Administração
ESTOOUE CENTRAL
SECRETARIA DE AD|\,llIN ISTRAÇÂO

ObSENâçáO SOLICITO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA EM GOVERNANÇA PÚBLICA

Fonrecedor 8288 Douglas de Barros lbane Pâpa, Sociedade Unipessoal de Advocacia
Endereço AV. Historiador Rubens de Mendonça Complemento Top Tower Sala 608
Bairro Bosque da saude Fone (65) 2136-2661 Fax
- oJ 39.41 3.52710001-83 rÉ 00000000

Cód. Produto Descriçâo do Píoduto
Oêscrição Oelalhada do Píoduto

Unidade
Observação

Qtdê VlÍ Unitário Vll. Toral

OO4.OO4,OO2 CONSULTORIA ADMINISTRATIVA EM GOVERNANÇA PÚBLICA MÊS B 21.875,00 175.000.00

Total Cotado 175,000,00

Total Geral

175.000,00

Prefeito Municipal o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br

TERMO DE JUSTIFICATIVA

Cbieto: Da inexigibilidade dê Licitação, contretaçáo de empresa paÍa a prestação de serviÇo
técnicos especializados para o fornecimento de consultoria administrativa em governanÇa
publica, para atendêr Secretaria de Administração e demais departamentos.

Fundamentação Legal: O art. 74, inciso lll, da Lei 14.133t2021, diz que é inexigível a licitaÇáo
quando houver inviabilidade de competição. conforme mencionado do Termo de ReÍerência,
item 03.

com íelação à justificativa do valor, destaca-se que estamos diantê de contratação direta
por inexigibilidade de licitaçáo (objeto singularÍssimo ê inédito), via de consequência não é
possível deÍinir critérios objetivos de comparação e jutgamento.

Assim, náo se exige a coleta de pÍeÇos entre vários possíveis executantês, uma vez que
esse critério é inviável, já que os serviços objeto da pÍetensa contração sâo subjetivos,
sendo que cada empresa ou profissionaltem o seu preÇo pâra os serviÇos desempenhados,
sêm perder de vista logÍstica inerente ao trabalho dêsenvolvido, já que a empresa
contratada é sediada em Cuiabá-MT, aproximadamente 600 KM do município.

Nas palavrâs do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena rclevância econômica da contrataçào nào justífica gastos com uma

licitaçáo comum. A dístinçáo legíslativa enile concorrência, tomada de preços

e convite se filia nâo só à dimensão econômica do contrâto. A lei determinou
que as fomalidades prévias deveÉo ser proporcionais às peculiaidades do

/nÍêíBsse e da necessidade pública. Por isso, tanto mais slmples serâo as

formâlidades e mais ápido o procedimento ticitatório, quanto menor for o valor

a ser despendido pela Administnção Pública."

Do Preço

Nlediante o preço, foi analisado e obtiveram-se o seguinte itêm

Descrição: Serviço técnico para o fomecimento de Consultoriâ administrativa em governança pública

Fonte Local PreçÕ Orçado

Cuiabá-MT Íotel R$ 175.000,00

Oougles de BaÍos lbarra Papa.

Sociedade Unipessoal de Advocaciâ

CNPJ: 39.413 52710001-83

oitoce e setenta ê cinco Íeais), com a emissão da respectiva Nota Fiscal
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O pagamento será êfetuado mensalmente por deposito bancário na conta da pessoa

jurídica contratada, consistente no valor bruto mensal de R$ 2í.B7S,OO (vintê e um mil
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Da Vantajosidade

Segundo Marçal Justen Filho o principio da vantajosidade consiste êm

A vantagem caracteiza-se como a adequação e satisfação do interesse

coletivo por via execução do contrato. A maior vantagem possível

confrgura-se pela conjugação de dorb aspecÍos inrer- rclacionados. Um

dos ângulos relaciona-se com a prestação a ser executada por pafte da

Administrdçâo; o outro valor vincula-se â píestâção a catgo do

pafticular. A maior vantagem apíeserúa-se quando a ActministÍação

assumrr o dever de realizar a prestação menos onerosa e o paiicular

se obigar a realizar a melhor e mais completa prestação. Configura-se,

podanto, uma Íelação custo-benefício. A maior ventagêm

correspondê à situeçáo de Ínenor cu6to e mâior benefício pera a

Administração

Diante do conceito do ÍenomadojuÍista em arremate podemos dizer que a vanlaiosidade âbrange

a economicidade, mas não se limita a ela, pois tem, que sê pautar pela busca da satisÍeção do interesse

púbico através da mensuraÉo do rsultado obtido pela Administraçâo pública com â contrâtação.

Assim na contratação em apreço fica cristalina o alendimento ao aspecto econômico onde o

sistemã proporciona contatações mais eeonômicas e gerando respaldo juridico âos âgentes envolvidos no

pÍocêsso. Seu uso represenla a rêalidade dos pÍeços e por atender aos princípios constilucionâis da

economicidade e da moralidade, como a legislaçáo da Lei 14.133D1, Lei 8.666/93, lN 7312020, tN 65/21 ,

normativos do Sistema S, Estatais enlre oulros Decretos e Acórdáos do TCU.

Diante do acima espo6ado verifica-sê que a opção pela escolha da contratação da empresa, se

amolda ao princípio da vãntajosidade restando demonstrada a otimizaÇão dos resultados econômicos com

ênfâse na minimização dos custos sem cômpromeler os ladrõe€ de qualidade onde sobejamenle veriíca-

se elementos necessários a satisfazer o intoresse público.

Da Previsão Orçamontária

Orgão 03

Unidadê 0í
Ficha 47

Elemento de desdobro 3.3.90.39.79.00.00.00 00
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Disposições Finais
Conforme supramencionado, a Secretariâ l\4unicipal de Administração do Municipio de

Campos de Júlion\ilT, considerâ a contrataÉo da empresa coníorme especiíicaÇões acima delineadas a
Douglasre BaÍros lbarra Papa. Sociedade Unipessoal de Advogacia- CNpJ: 39.4í 3.527IOOOí -83, R§

17W,OO como a proposta, relevancias e estudôs, capaz de atender os interesses supra-individual da

,adyínistraçÁo pública.
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Campos de Júlio/MT 18 de setêmbro de 2023

Secrêtário dministração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE J
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov,br

TERMO DE REFERENCIA

Cotação: 341/2023

1. DO OBJETO

í,1 Contrataçáo de empresâ parâ a prestaçáo de serviços técnicos especializados para o fornecimento de
consultoria administrativa em governança públicâ, notâdamente para uma gestão de pessoas eÍiciente, no âmbito da

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT, seguindo as diretrizes do Decreto Federal n. 9.203, dê 22 de novembro
de 2017, incluindo o treinamento e capacitaÉo dos servidores públicos das áreas afetas ao tema, bem como uma
política êspecíÍica de controle social das medidas implementadâs.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A presente justificâtivâ visa embasâr a necessidade e importânciâ da contratação da empresa parâ a

prestaÉo de seÍviços de governança na área pública. A governança eÍicienle é essencial paÍa asseguraÍ a

transparência, eÍlcácia e responsabilidade nâ gestão dos recursos e processos goveÍnamêntais, otimizando o
Íuncionamento dê instituiçóes e a quaiidade dos serviços prestados à população.

Assim, nessa perspectiva é de grande notoriedade a Let n. 14i33f2o21, que passou a pÍever o dever do gestor
público, em todos os niveis da federaçáo, em inveslir no aprimoramenb da governança, em ordem a permitir, em

últimâ ânálise, que suas ações estqam efetivamente direcionada pera obietivos alinhados aos interesses da

sociedade.
Desse modo, tal contrataÉo tÍaça os segulntes objetivos: TEntprÉnch e Prtatação de Contas: sendo a empresa

reconhecida por sua expertise em desenvolver ê implemantar modelos de govemança que garantem a transparênciâ

na alocáçáo de recursos públicos, pêÍmilindo que a população acompanhe de maneira clara ê acessivel como os

recursos sáo ulilizados em prol do bem-êstar colôtivo. Eficiêncla Op€racionel: Através de práticas de governança

adequadas, é possível otimizar os processos internos dos órgãos públicos, eliminando íedundâncias, simpliÍicando

fluxos dê trabalho e promovendo a agilidade na tomada de decisões. Gêctão de Riscos: Em um ambiente em

constantê mudânçá, os riscos ass@iados à edrúnlsüaÉo p{iblica d€\rem seÍ gerenciâdos de forma proâtiva e eílcaz,

tendo como objetivo a identifcaçáo, avaliação a mitilação da riscos, gatantindo que os gestores públicos possam

tomar decisôes informadas e minimizar impaclos negativos. lnovação e Tecnologiâ: A adoçâo de soluÇôes

tecnológicas inovadoras é fundamental para modernizer os sêívigc públicos e atender às demandas crescentes da

sociedade e Resultedos Mensuráveis: AtÍavé8 de indicadores de desempenho e mêtricas claras, a Empresa

estabelece a base parâ a mensuração do ejcasso das iniciativaa da governança implementadas. lsso permite uma

avaliaçáo ob.ietiva dos resultados obtidos, contribuindo para âpÍimoramenlos continuos e pÍestaçôes de contas sólidas

à sociedade.
Diante do exposto, a contretaÉo da empÍese para píestar sêÍviÇo6 de govemançs na áÍea pública é essencial para

promover umâ âdministraçáo eÍic€z, tÍansparente e responsável, alinhada com as expectativas da população e capaz

de enfrentar os desafios do cenário atual. A experiência, competênciã e histórico de sucesso da empresa a tornam a
parceirâ ideal parâ elêvar a qualidade da gestáo pública a patamaÍes mais elevâdos.

O Decreto Federal n. 9.2O3D017 trata a governança pública como um "conjunto de mecanismos de liderança,

estratégia e controle postos em prática para avaliar dirccionar e monitorar a gestão, com vistas à condução de polílicas

públicas e à prestaçâo de seviços de inÍoíesse da sociêdâde':

A proposta de criaÉo da politica de governança se originou da cooperaçáo dos órgãos centrais de govemo com o
Tribunal de Contas da Uniáo. Para o tribunal, era nec€ssário editar um ato normativo que estabelecesse boas práticas

de governança voltâdas para a melhoria do desempenho de órgãos e entidades da administraÉo pública federal direta

e indireta, bem como dos demais Poderes na esÍera federal, a partir dê três linhas centrais: liderança, eslratégia e

conko.)p.

EsÉ perspectiva na gestão pública assumiu grande notoÍiedade a partir dâ Lei n. 14j33n021, que passou a prever

9.óever do gestor público, em todos os niveis dâ federação, em investir no aprimoramento da governança, em ordem

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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a permitir, em última análise, que suas açôes este.iam efetivamente direcionadas pâra obietivos alinhados aos
inleÍesses da sociedade. lsso pode ser observado em maléÍia de contratações públicas, gestáo de pessoas, Íluxos de
processos e pÍocedimentos, controle orçâmentário, controle Íiscâ1, lrânsparência e controle social, proteçâo de dados,
peÍmitindo, assim, a reformulâção de objetivos e diretíizes, reestruturação organizacional, reorganização de
procedimentos de atendimento, tudo a permitir o âperfeiçoamento da o.ganizaçáo pública, tornando-a mais capaz de
alingir sua missáo institucional.

Registre-se, a propósito, que recentemente o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/I T, elaborou o
Programa de Sustêntabilidade e Desenvolvimênto de Municipios de Mato Grosso, que tem por intuito foÍtalecer a

capacidade de governança institucional, o quê reforça a necessidade de se amparar o municipio com consultores
especializâdos, paía que possam, internamenle, estabelecer novas práticas de trabalho, ê, em especial, estabelecer
proficuos canais de comunicaÉo com o Conlrole Externo acerca desta matéria, pâÍticularmente em matéria de gestão

de pessoas.

Aliás, dada a rotina do órgáo público, os sêrvidores efetivos e comissionados que compôem a gestão náo possuem

estrutura dê logística suÍiciente parâ o aprimoramento da administração nos moldes pretendidôs, contando apenas (-
com uma Procuradora Juridica concursada, bem como uma Procuradora-Geral do Município e uma assessora juridica,

ambâs nomeadas em comissão, as quais náo possuem expertise em relaçáo âo objeto desta demandâ, ô que justifica,

igualmente, a necessidade da contratação de consultoria especiâlizâda em governança nesta matêria.

Registre-se, a pÍopósito, que a gestão é sempre diferenciada da goyernança, ou seja, há distinÉo êntre
'comprometido' (governanÇa) e 'envolvido' (gestão). Gestáo implica na utilização criteriosa de meios (recursos,
pessoas, processos, práticas) para alcançar um Íim identiÍicado. É um meio ou instrumento pelo qual o órgáo dê

administrâção conseguê um rêsultado ou objetivo. A gestáo atua sobíg o planejamento, construçáo, organi2aÇão e
controie das atividades operacionais e sê alinhâ com a direÉo dsfnira pêlo órgáo de administração.

A seguir, traça-se a especificaçáo do seívlço a ser contratado, com a metodologia apropriada, condizente com as
melhores práticas de governanÇa

2.2 GoveÍnanças êm gestão de possoas e o @nlrole social envolvido:
A governança em gestão de pessoas exig6 umâ aboídâgem sislemática de direcionamento e monitoramento do capital
humano presente no órgão público, com o obJeüvo de: (i) atinhar ar politicas e estratégias de gestáo de pessoâs com
as prioridades do órgão público, em prol dê resullados; (ii) olimizâr â disponibilidade e o desempenho das pessoas e
manter custôs compaliveis e aositáveis; (iii) ass€gurâr o cumprimento da legislação: (iv) mitigar os riscos relativos a
rêcursos humanos e (v) auxiliar a tomada de docisóês rêlativa à gestâo dê pessoas.

A consultoria a ser contratada poderá colaboraÍ, em nivel estratégico, para a (re)definição de papeis e

responsabilidades nas principais decisóes relativas à gestão de pessoas, revendo, mediantê metodologias
apropriadas de governança pública, a estrutura âdministrativa do órgáo (funções administrativas, secretarias, e atos
normâtivos necessários), apontando inconsistências e/ou deficiênciâs, e propondo um novo desenho dos cargos e .
suas atribuiçóes. conforme a realidade e a necessidade do órgão, sêm descuidar dos planos de carreira e o estatuto
dos servidores públicos, revisando-os e propondo, inclusive noÍmâtivâmente, as alterações necessárias, sem prejuizo

de uma análise dos riscos oÍçamêntários, a capacitação do servidores públicos envolvidos e os esludos necessários
paÍa a realizaçáo de um concurso públid.

A propósito, a consultoria a ser contratada deverá desenvolver paralelamenle mecânismos de transparência e controle
social em Íace das medidas implementadas, que dizem respêito ao objeto do trabalho. Nos últimos anos a
transparência no uso dos íecursos públicos e a responsabilização das açÕes rêâlizadas na gestão pública veem,
pa namente, tomando espaço na agenda da Administração Publica, sobretudo discussóes que envolvem conceito

" accountability'. Diversas leis ê normativâs têm buscado pressionar e orientar os três níveis federativos do Estâdo
(Federal, Estadual e Municipal) paÍa que haja um maior aprofundamenlo da participaçào social e transparência na

2

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município dê campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
B

Por outro lado, governanÇa refere-se a todas as possibilidedes e mocanismos que ajudam as múltiplas partes do

negócio a avaliar condiçôes e opções, dêtêÍminando também a direção, o monitoramento, a coníoÍmidade, o
desempenho e o progresso, alinhando, desta forma, os planos e os objetivos do negócio, visando satisfazer as metas

especíÍicas da orgânizaÇáo.



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeju lio. mt.gov. br

gestáo pública. de modo que estês mecanismos passam a ser fundamentais para a execuÉo do seÍviço a ser
contratado.

3. DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO OE INEXIGIBILIDADE DA CONÍRATAÇÃO DIRETA

3.1 O art. 74, inciso lll, da Lei 14.133/2021, diz que é inêxigivel a licitaÉo quando houvêr inviabilidade de
competiçáo, em êspecial nos casos de:

lll - contrataçáo dos seguintes 3erviços técnicos espêcializedos de natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas ds notória Bpecializaçâo, vedada a inexigibilidadê paÍa serviços de publicidade e
divulgaÉo:

â) estudos técnicos, planêjamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, pericias e avaliações em geral;
c) assêssoíiâs ou consultoÍias técnicas e audilorias Iinancêiras ou tributárias;
(... )

e) patrocínio ou defesa de causâs judiciais ou administrativas; (...)

O § 30 desse artigo estabelece que

"â notória especialização do proÍissional ou da empresa será demonstrada pela especialidede no campo de atuação
que vai decorrer de desempenho anleÍior, estudos, êxperiência, publicações, organizaçáo, aparelhamento, equipe
técnica ou outros requisilos relacionadoa com suas atividades, que peímita inferir que o seu trabalho é êssencial e
reconhecidamente adequâdo à plena sâti8feÉo do objoto do contralo'.

Assim, o seÍviço de consultoria em governança em gestão de pessoas, objeto deste termo, é traduzido como servrço
técnico espêcializado nos termos da lei, pois não só impoía na aplicaçáo do conhecimento teórico e da habilidade
pessoal para promover mudanças no órgáo público - mediante metodologia apmpriada -, mas também evidencia que
não e uma habilidade disponivel para um proÍissional ordinário.

Afinal, a estruturã de governança deve ser estruturade d6 acordo com a realidade interna de cada órgão, já quê estas
possuem suas próprias particularidâdes, pollticas e práticas, o quê demanda conhecimento especííico sobre a ordem
juridica que envolve o tema, suas nêcassidades, fomas de atuâçâo, e, portanto. exige nêcessário conhecimento
têcnico e êspecializado na áÍea de estruturagão de sistcmas dê Compliance para o setor público.

4. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1 É possível a subcontrataçáo dos serviços, desde que as atividades sejam sempre, de forma
preponderante. conduzidas pelo sócio titular dã cúntÍâtada.

5. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

5.í SeÍá adotada a Lei Federal no'14.133/2021. Seçáo ll

6. DAS ESPECTFTCAçOES DOS SERVTçOS

6.í Na tabela a seguir constam códigos, descrição resumida, unidade de medida, quantitalivo e valor dos
seryiços a sêrem contralados.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
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Item
Código
scPt OescÍiçáo Unid Quent. Vâlor unitário Valor totâl

1 004.004.002

CONTRATAÇÁO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS

ÍÉCNICOS ESPECIALIZADoS PARA
O FORNECIMENTO DE

CONSULTORIA ADMINISTRATIVA
EM GOVERNANÇA PÜBLICA,

t\4ês 08 R$ 21.875,00 R$ 175.000,00

R$ 175.000,00Valor Total

7. RAZit€

l, 7.
do senrko

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

í A execução dos serviços descritos neste Têrmo de ReÍerência é a mnfiança na qualidade da êxecução
também exterioriza diÍiculdade de êstâbelecer crilérios objetivados de escolha, elemento essencial para

justiícar a licitação. Ou seja a confiança no Prolissional contratado inviabiliza a competiÉgl não podendo ser
desconsiderada

Nesse aspecto, o Dr. Douglas de Barros lbarra Papa, sócio titular da empresa a ser contratada, além de
possuir profundo conhecimenlo nâ matéria, visto que ê Advogado, Doutorando e Mestre em Dirêito na Fãculdâdê de
Direito da USP, ProÍessor da Feculdade de Direito dâ Universidade Fedoral dê lvlato Grosso, êspecialista em
Compliance e Governança pela PUC/MG, funcionando atualmente corno Pêsquisador no Laboratório de Governo da
Faculdade de Direito da USP - um doa maiores e maiS relevantes c6Í to6 de estudôs âcerca da governança pública
no Brasil.

7.2 Desta forma, o prestador rêlâcionado acima, inscrito no CNPJ sob o no 39.413.52710001-83 Íoi escolhido
para a execução dos serviÇos.

8. DA PROPOSTA

8.1 A proposta, que compreendô e dsscrição dos sêrviços ofertado, preço unitário, pÍeço total e validâde, ê
compativel com o Termo de Refêrênciâ e seus anexos, bêm como atende às sêguintes exigências:

â) Contém as especificaçóes do serviço de forma clara, descrevendo detalhadamente âs
características do serviÇo ofertado, incluindo ospecificaçáo, procedência e outros elementos que de
forma inequívoca identifiquem e constatem âs caracteristicâs dos serviços:

b) No preço ofertado estáo induídos ainda lodoa os cuslos diretos e indiretos, inclusive, transporte,
seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no Íornecimento e entrega ',t

^ dos serviÇos; t, "
\l ("i O serviço será fornecido exclusrvamente pelo sócio titular da empresa. Dr. Douglas deBarros lbarra5

Papa,,Aem pre,ulzo da participação da sua equipe têcnicá. sempÍe que necessárro. 
,,'d) A dinâmica do serviço será por demandas mensars. êm seu grau de priondades, conforme 

t':

estabelecido neste Termo de Referência.

9. DO LOCAL, PRÂZO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVTçOS

9.í Os serviços deverão seÍ entregues de acordo com as êspeciÍicações destê Termo de Referência e da
proposta apresentada, nas seguintes condições:

a) A entrega do objêto será comprovada mediânle âprêsentação de rêlatório dos serviços
executados, que deverá ser enlregue na Secretaria Municipal de Administraçáo, situadâ à Avenida Valdir Masutti, no

779-W, Centro, Campos de Júlio - MT, CEP 78.319-000;

.í"r, b) A vigência da presente contrataçáo será de 8 (oito) meses, contados a partir da assinalura do

c) Os seÍviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos após a enlrega da Autorizaçáo

4
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de Fornecimento (AF) e/ou Empenho;

d) O pagamento dos serviços será cÍeditado após a Íinalização dos serviÇos e entrega dos laudos
dêscritos neste TeÍmo de Referéncia, mediante âtesto na Nota Fiscal por servidor designado;

e) Os serviços serão acompanhados e avaliados pêlo Prefeito do lvlunicipio, juntamente com o
Secretário Municipal de AdministraÉo, que deveráo realizar reunião com pauta sobre análise e avâliaçóes das
consultas.

9.2 Os serviços seráo recebidos provisoriamente para eíeito de posterior verificaçáo de sua conformidade
com as especiÍicações constantes nestê Termo de Referência.

9.3 A veriíicação da conformidadê das espêciÍicaçóes dos serviÇos ocorrerá no prazo de até 3 (kês) dias
úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida à conformidâde quantitativa e qualitativa, os serviÇos serão
recebidos deÍlnitivamente, mediante "atesto" na Nota Fiscal, com â consequente aceitação do objeto.

9.4 Na hipôtese de constatação de anomalias que comprometam o rêcebimento adequado dos serviços,
estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio -

MT, devendo prestadoÍ reexeculá-los no pÍazo de ate 10 (dez) dias coÍridos, a paÍtir da data de solicitaçáo de
reexecução.

9.5 Caso atrase na execuÉo dos serviços ou se íecuse a realizar a reexecução, o prestador estará sujeito a

sanções administrativas, sendo que á reexecução dos serviços passará pelo mesmo processo de veÍiÍicação
observâdo na primeira execução.

9.6 A Prefeitura do [IunicÍpio de Campos de Júlio reserva-se ao dirêito dê impugnar os serviços executados
sê estes não estiverem de acordo coryr as especificaçõaa técnicas d6saoTemo de ReÍerência.

10. DO ACOMPANHAMENÍO E FISCALIZAçÃO

10.í A fiscalização da entrega do objeto da presênte contrâbçâo será âcompanhâda ê Íiscalizada por 1 (um)

ou mais flscâis do contÍato, representantes da AdministraÉo s8pêcialmontê designados conforme requisitos

estabelecidos no aí. 70 da L6i Fedêral 14133f2O21, ou pelos Íespêc1iv@ 8ubstitulos, permitida a contratação de
terceiros pâra assisti-los e subsldiá-los com iníormaçóes pertinentes a essa âtibuiçâo.

í0.2 O proÍissional designado tem a iícuÍtúênciâ de:

a) ConÍerir qualilativa e quanlitáÍfuamenlê os sêÍviçoG, recusando-os caso não estejam de acordo
com as especiÍicaçÕes lécnicas desse T6ímo de Reíafência;

b) Procedêr de forma cÍlbabsa a üra conÉrênda e recebimêntot

c) Fornecer ao prestaôr quálquer ttpo de esciaÍecimento quanto à caracteÍistica, quãntidade ou
qualidade dôs serviços conüatados;

d) Anotâr êÍn rêElstÍú póprio todm as ocorências relac,lonâdas à execução do contrato,
determinândo o quê for necoaSário pàra a regularizaÉo das íaltas ou dos defêitos observados

ê) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a âdoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

10.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os
esclarecimentos poÍventura requeridos pela Administração.

í0.4 A fiscalizaÉo não aceitará. sob nenhum pÍelexto, a transferência de qualquer responsabilidade do
prestador paÍa outrâs entidades, sejam Íabricantes, técnicos, dentre outros.

í0.5 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do pÍestador, inclusive
pêrante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resullante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios e, na

ocorrência desles, náo implica em corresponsâbilidade da Prefeiturâ do Município de Campos de Júlio - MT.

., í0.6 O tiscal do contíato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento juridico e de controle interno da

Adíinistraçáo, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes relevantes paÍa prevenir riscos nâ execução
contratual.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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íí. DAS OBRIGAÇÓES DO PRESTADOR I
(11.7lndiar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE; 

i

11.2 Executar os serviços conÍorme as especifcaçÕes constantes desse Termo de Rêfêrência, cumprindo os
prâzos estabelecidos;

í í,3 Arcar com as despesas dê transporte, estadia e alimentação e executâr os serviços no prazo ê local
estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva Nota Fiscal;

11.4 Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do Íesullado dos serviços executados;

1 1.5 Providenciar imediata correção de deíiciências, falhas ou irregularidades constâtadas pela Prefeitura do
Municipio de Campos de Júlio - lvlT, referentes às mndições firmadas neste Termo de Referêncial

1í.6 Rêsponsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objelo, de acordo com os arligos 12,'l.3 e'17 a
27, do Côdigo de DeÍesa o Consumidor (Lei no 8.078, de '1990):d

11.
e qualiÍicação VA lidades enconlrem-se vencidasi

11.8 Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do Municipio de Campos dê Júlio - lúT e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas nâ execuçáo das obrigações assumidâs;

I 1.9 Comunicar à Prefêitura do l\4un jcipio de Campos de Júlio - MÍ, no prazo máximo de 24 (vinte e quâtro)

horas que antecede a data da execuçáo, os motivos qug impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

í1.10 AbsteÍ-se de veicular publicidâde ou qualquer outra infurmaçáo acerca das atividadês objeto deste
Termo de Referência, sem prévia aulorizaçáo da PreÍeitura do Munlcipio de Campos de Júlio - MT;

'11. 1 'l Preslar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - À./lT sobre eveniuais atos ou

fatos noticiados que a envolvam, indep€ndentemente de solicitâçãoi

11.'12 Emitir Nota Fiscâl/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

11.13 Emitir e apresentar certidáo negativ€/positiva com êfeito d6 negativa de débitos da Receita Federal.
Receita Estadual (Sefa/PGE do Estado do pÍêsladoo, Rêceita Municipal (emitida no municipio do prestador),

irabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS:

11.í4 Responsabilizar-se pelo flel cumprimento do obreto contratado, prestando todos os esclarecimentos
que forem solicitedos pela Prefeitura do luunicipio d€ Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender;

1í.15 Qualquer dano causado ao patrimônío da Preíeiturã do Municipio de Campos de Júlio - MT na execução
dos serviços serâo ressaícidos pelo prastador, salvoiustiricâtiva compovada, quâ d€verá responsabilizaÍ-se pelo ônus
resultante de quaisquer aÉgs, demandas, custos diretos e indirêtos, inclusive despesas decorrentes de danos
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de sêus empregados ê prepostos, obrigando-se por quaisquer
Íesponsabilidades decorrentes de aÇões judiciais movidas por teÍceiÍos que Ihe venham a ser exigidas por Íorça da
Lei, ligadâs ao cumprimento do Termo de Referênciã e da Nota de Empenho.

í 2. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANÍE

í2.1 Acompanhâr e fiscâlizar a execuÇão dos serviços;

12.2 lnformar ao prestador sobre as normas e proc€dimentos de acesso às suas instalações parâ a enlrega
dos serviços e as evenluais alterâções efetuadas êm tais preceitos;

12.3 Prestar âs informaçôes ê os esclarecimentos solicitados pelo prestador, Íelacionâdos com o objeto
pactuâ90l

/ 12.4 Comunicar por escrito. ao prestador, quaisquer irregularidades veriÍicâdas na execuÉo dos sêrviços;

'12.5 Estando os seÍviços dê amrdo com o solicitado e a respecliva Nota Fiscaldevidamente atesladâ, efetuar
pagamento nas condições, preços ê prazos pacluados neste Termo de Referência;

6
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í 2.6 A Prefeitura do [Iunicípio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de execuçáo, exigindo
que o prestador tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sançóes
adminislrativas previstas na Lei Federal 14.13312021, no ltem 13 deste Termo de ReÍerência e demais cominaçóes
legais;

í2.7 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o náo-recebimento dos serviços (ÍelâtóÍios de comprovaÉo),
apontando as râzões, quando for o caso, das suas não-adequaÇões aos lermos contratuais;

í2.8 Proporcionar as condiçóes para que o fornecedor possa cumprir as obrigâçôes pactuadasl

í3. DAS SANçÔES ADMINISTR,ATIVAS

13.í O licitante ou o contralado sêrá responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçóes:

a) dar causâ à inexêcuÉo parcial do contrato;

b) dar causa à inêxecução parcial do contrato quê câuse grave dano à AdministÍaÉo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar câusa à inexecuçáo total do contrato;

d) deixar de entregar a documêntaÉo exigida pâra o certame;

e) náo manter a proposta, salvo em decorrência de ente devidamente justificado;

0 não cel OU exigida para a contrataÇão, quandoa
convocado dentro do pzzo de

g) ensejaÍ o

h) apresentar decl
durante a licitaçáo ou â êxecuÉo d

i) fraudar a

i) comportar

k) praticar atos

l) praticar ato le

í3.2 SeÍãÕ âplicadas ao
sançÕes

â) advertência;

sua

da licitaÉo sem motivo justiÍicado;

certame ou prestar declaração falsa

contrato;

ueÍ natureza;

oi

10 de agosto de 2q13.

inistrativas previstas nesta Lei as seguintes

,

lil::Cá/típ#,# tt {, l U Lt e
d) aeoaraçâo di ifàbÀeMdc pra ticitar ôu contÍetâr.

í3.3 Nâ aplicaçáo das sançôes serão considerâdos:

a) â natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso @ncreto;

c) âs circunstâncias agravanles ou atenuantes:

d) os danos que dela pÍovierem para a AdministÍaçáo públicâ;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes
dos órgáos de controle.

' í3.4 A sanção previstâ na letra "a" do item 13.2 (advertênciâ) será aplicada exclusivamentê pela iníração
aúhinistrativa prevista na letra "a" do item 13.1 deste Termo de Referência, quando não se justiÍicar a imposição dê
penalidade mais grave.

§1
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í3.5 A sanÉo prevista na letra "b" do item '13.2 (multa) nâo podeÍá sêr inferior a 0,5% (cinco dêcimos por
cento) nem supêrior a 300/ô (tíinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçáo direta e será
aplicada ao responsávelpor qualquer das infraçõês administrativas previstas no item 13.1 deste Termo de ReÍerência,
nos seguintes têrmos:

a) se der causa à inexecuÉo parcial do contrato. a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento)
sobre o valor correspondente à parte náo cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colelivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor
correspondente à pârte náo cumpridâ;

c) se der causa à inexecuçáo total do contrato, a multa será de '10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato:

d) se ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado
e ac€ilo pela AdministÍaçáo Municipal, a multa seÍá de 5% (cinco por cênto), acrescida de 0,5% (meio por cento) poÍ
dia de atraso até o décimo dia, quandô o contrato será considerado totalmente descumprido.

13.6 A sanção pÍevista na letra "c" do item 13.2 (impedimento de licitar e conlíatar) será aplicada ao
responsável pelas inÍrações administrativas previstas nas lelras "b", "c", ,,d',, ,,e", ,,f, e ..g', do item 13.1 deste Termo de
Referência, quando não se iustiÍlcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsávêl de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiÍeta do ente federativo que tiver aplicado a sânção, peto
prazo máximo de 3 (três) anos.

í3 7 A sanção prevista na'd" do item 13.2 (daclârâção de inidonaidad6 para licitar ou contÍatar ) seÍá aplicada
ao responsável pelas iníraçõês sdminiEtraüvas pÍôvisÉs nas letras'h',.1", 1', 

.k" e "l" do item 13.1 deste Termo de
Referência, bem como pelas intraçõ€3 âdrÍSnistrativas prêvistas nai leüao ,,b., .c", ,d", .e", ,,f' 

e 
,.g,' do item 13.1 destê

Termo de Referência que justifiquem e impo6i@ do penalidado mah grâve que â sançáo prevista na letra "c" do item
13.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adminlstração Pública direta e indireta de todos os
entes tederativos, pelo prazo mínimo de 3 (trâs) anos e máximo dê 6 (sols) anos.

í3.8 A sanção estabelêcida na letra "d" do item 13.2 (dectârâçâo dê inidoneidade paÍa licitar ou contratar)
deste Termo de Referência será precedida de ânálisêjurídica e será de compdênciâ exclusiva do secretário municipal.

'13.9 As sançÕes previstâs nâs l€t as 'a", "c' e "d do itGm 13.2 poderáo ser aplicâdas cumulativamente com
a prevista na letra 'b" do item 13.2 (multa) destc Termo de Rcfêí€nciâ.

't 3.í 0 Se a multa aplicãda e as lftdenizaçóês cabívêis forom srperlores ao valoÍ de pagamento eventuatmente
devido pelâ Administração ao contrâtado, aÉm da perda des6e valor, a diÍerenÇa será descontada da gârantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

í3.í1 A aplicâÉo das sançôês pítltr'bGs no itetn ,3.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obÍigaçáo de reperaçáo inlôEal do dâno causado à Administraçáo pública.

,3.12 Na aplicaçáo da sanÉo prdlstâ nâ letra'b" do item '13.2 (multa), seÍá facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias útêis, contâdo da datâ de sua antimação.

13.í3 A aplicação das sanções previstas nas letÍas'c" e 'd" do item 13.2 Lei requeíerá a instauração de
processo de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e ciÍcunstânciãs conhecidos e intimará o licitante ou o contratâdo para, no prazo de 15 (quinzê) dias
úteis, contado da data de intimaçáo, âpresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

13.14 Na hipótese de deferimenlo de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissáo, o licitante ou o contratâdo poderá apresêntar alegações Ílnais no prazo de 15 (quinze)
dras úteis. contado da dâta da intimaÇão.

í3.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisào fundamentada, provas ilicitas, impertinentes,
desnecêssárias, protelatórias ou intempestivas.

í3.í6 As penâlidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos Íornecedores mantido pela
AdminístraÇáo [,lunicipal.

13.17 As impoÍlâncias relâtivâs às multas deverâô ser recolhidâs à conta do Tesouro do i/unicÍpio.

'aCNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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í4, DO PAGAMENTO

14.í O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT. O contratado dêverá
apresentar a nota fiscal emitida e a regulaÍidade fiscal, indicando no corpo da Nota Fiscal, o númeÍo e nome do banco,
agência e número da conta onde deverá ser Íeito o pagamento, via ordem bancária.

14.2 O valor total do objeto a ser contratado é de R$ 175.000,00 (cento e selenta e cinco mil íeais).
Os valores informados reÍerem-se a valores brulos, já incluídos os custos administrativos, tributação e despesas com
deslocamento, alimentaçâo ê hospedagem dos consultores nas atividades presenciais. quando forem necessárias.

í4.3 O pagamento sêrá realizado mediante I (oito) parcelas mensâis consecutivas de R$ 21.875,00 (vinte e
um mil oitocentos e setenta e cinco reais), tendo como referência o início da vigência do contÍato, sempre após a
prestaçáo dos serviços, por meio dê ordêm bâncária, condicionado à apresentaçáo de nota Íiscal emitida em nome
da Prefeitura l/unicipal de Campos de Júlio/MT contendo a descrição dos serviços prestados, sem prejuÍzo da
apresentâçáo mensal de Relalório das atividades desenvolvidas. É vedado o pâgamento antecipado, nos termos da
legislâção.

14.4 Realizado o serviço, o Contrataqo deverá apresentaÍ a nota Íiscal com detalhamento, emitida para fins
de liquidâçâo e pagamenlo. Caso constatado alguma irregularidâdê nas notas ílscais/faturâs, estas serão dêvolvidâs
ao Conlratado, para as necêssárias correçôes, com as informaçóes que motivaram sua ÍejeiÉo, sendo o pagamento
realizado após a reapresentaÉo da nota íiscal/Íatura.

í4.5 O pagamento será creditado em conta correntê, por meio dê ordem bancária a favor de qualquêr
instituiçáo bancária indicada na Note Fiscal, devendo, ÍEre isso, íicaÍ aÇlicito o nome do banco, agência, locâlidade
e número da conta corrente em que darGrá ser efetivado o crédito.

í 4.6 Caso o fornecedor seje optlnt! pelo Sislema lÍrtêgrâdo dê Pagâmênto de lmpostos e ContÍibuições das
Microêmpresas e EmpÍesas de Pequeno Porb - SIMPLES, devará apíÊs€ntar, juntamente com â Nota Fiscal, a devida
comprovação, a Íim de evitar a retenção na bnb dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 'í23, de 14 de
dezembro de 2006.

t;"il,";3ç,il1l:.1:ü1 lrix*r[§r;:
í4.E Previamente à aata oo pa![gto,;&"ra*díeouraria verificará as certidões dê regulaÍidade

'"*' " 
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í4.'10 Havêndo errona Nola Fiscal,.esta B,ôrá restiluídâ à empresa pâra correÇão.

í4.'11 Qualquer inegularidaáe lue)mpeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o
pagamento suspenso atê que se providênciem as medidas saneadoras. Nessã hipótesê, o prâzo para o pagamento
iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento Íiscal, não acarretãndo quâlqueÍ
ônus para o Município de Campos de Júlio - MT.

r s. DA oorAçÃo onçrmerrÁalA

í5.í As despesas decorrenles desta aquisição estáo programadas em doiaÉo oÍçamentária pópria, abaixo
especificada:

frgáo: 3 - Secrelaria Municipal de Administração:

.- / Unidade: í - Departamento de Administração:

/ Centro de Custo: 28 - Secretâria De Administraçáo:

-,9
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT §

I

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamênto Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
/



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE J

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

rfl9801'

Oespesa: 47 12023 - Compl. do Elemênto: 3.3.90.39.79.00.00.00.00

í6. DAs otsPosrçôEs FlNArs

í6.í O contrato poderá ser rescindido por acordo entre as paÍtes ou nos termos da legislaÉo de Íegência.
Todas as alteÍações que se Íizerem necessárias serão registradas por intermédio de lâvratura de termo aditivo ou
apostilamento ao pretenso contrato.

Vinculam-se a este termo de referência, para Íins de análise técnica, jurídica e decisáo superior, a proposta do
pretenso Contratado. Além disso, Íica vêdado caucionar ou utilizar o pretenso e futuro contrato para qualquer operaÇão
Íinanceira, sêm prévia e expressa aulorização do Contratante.

í6.2 A Nota de Empenho têrá força de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n" 14.13312021.

Campos de Júlio - MT, 18 de setêmbro de 2023

Ü\c

6

ruuo
Semeondo Desenvolvimento

l0
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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Proposta de prestação de serviço de consultoria especializada

Cuiabá-MT, 14 de setembro de 2023.

A Prefeitura de Campos de Júlio/MT

Sr. lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

ExcelentÍssimo Senhor Prefeito,

1. Apresêntação

DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA, SOCIEDADE

UNIPESSOAL DE ADVOCAGIA, inscrita no CNPJ 39.413.52710001 -83, situada

à Avenida Rubens de Mendonça, n. 2368, Ed. Top Tower, Sala n. 608, Bairro

Bosque da Saúde, Cuiabá-MT, CEP 78050{00, neste ato representada pelo seu

advogado Titular, DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA, brasileiro, casado,

advogado inscrito na OAB-MT sob n.268440, com escritório profissional no

endereço declinado no rodapé desta página, possui ampla envergadura em

matéria de governança pública e políticas de compliance, tendo em vista a

notória especialização do titular da Banca.

O atendimento da Banca aos seus clientes se dá de forma presencial

men mpre que esta se apresentar necessária, ou de acordo com

ADVOCÂCIA E
coNsuLToRtÂs

JuRlolcAs

IBARRA
PAPA 000016

bol SE do cliente. conrd,t\.^ rl \^oFJg \ {4{]

Com este preâmbulo, atendendo solicitaçâo, vem submeter à vossa

apreciação a presente proposta de prestação de serviços de consultoria

especializada em matéria de governança pública, notadamente no tocante à

gestão de pessoas no âmbito do município de Campos de Júlio-MT.

Av. Hictoriodor Rúbenr dê Mendonço. h 23ô8. Edirício Top Towsí. Solo óÔ8, Boirro Bosquê do Soúdê

Cuiobo/Mr, CEP 78O5O-Ooo otddim.ntooiboÍrqPoPo..on.b' I (ó5) A3ó-2ô61
1
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2. Perfil da Sociedade lndividual

A Sociedade lndividual foi fundada pelo seu Sócio Titular, Douglas de

Barros lbarra Papa, Advogado, Doutorando e \íestre em Direito pela Faculdade

de Direito da USP, Professor Efetivo da Faculdade de Direito da UFMT,

Especialista em pliance e lntegridade Corporativa pela PUCMinas e,

atualmente, esquisador em matéria de Governança Pública no Laboratório de

Governo da USP, conforme documentação anexa.

Registre-se, a propósito, que, com o foco no desenvolvimento de

projetos que impactam a realidade fora da realidade acadêmicâ, para se

transformar em um huô de discussôes sobre boas práticas de governança, o

Laboratório de Governo (LabGov) da Faculdade de Direito da USP, coordenado

pelo Professor Dr. Marcos Perez, tem a intenção de ampliar ações para contribuir

com o Íuncionamento das instituições públicas brasileiras e aperfeiçoar a

qualidade das decisões públicas. Para além disso, o LabGov busca o

desenvolvimento e a organização de cursos, eventos e ciclos de formação em

temas centrais do Direito Público e da gestão, que se afinam em maior medida

com o objeto central desta proposta.

3. Objeto Principal

O objeto da contratação destina-se ao fornecimento de serviços de

consultoria especializada em matéria de governança pública, especialmente

voltada à gestão de pessoas, para ao fim e ao cabo promover um alinhamento

êntre as políticas e êstratégias de gestÊio de pessoas com as prioridades do

órgão público, em prol de resultados; otimizar a disponibilidade e o desempenho

das pessoas e manter custos compatíveis e aceitáveis; assegurar o cumprimento

da legislação; mitigar os riscos relativos a recursos humanos e, por fim, auxiliar

a tomadâ de decisões relativa à gestão de pessoas.

3.1 Detalhamento das atividades

?,4

2Av. Historiodor Rubêns dê Mêndonço, n. 23ó8, EdiÍicio Top Íowor. Solo óO8, Boirro Bosque do Soúde
Cuiobó/MT, CEP 78O5O-OOO ctardirnontot$iboffopopo..om.br I (ó5) ?13é-2ó61

t-



ÀÔVOCACIA E

coNsútToRrÀs
JURIDICAS

IBARRA
PAPA 000018

1 - (RE)deÍinição de papeis e responsabilidades nas principais

decisões relativas à gestão de pessoas, revendo, mediante

metodologias apropriadas de govemança pública, a estrutura

administrativa do órgão (Íunções administrativas, secretarias, e atos

normativos necessários), apontando inconsistências e/ou

deficiências, e propondo um novo desenho dos cargos e suas

atribuições, conÍorme a realidade e a necessidade do órgão.

{ 2 - Análise do plano de carreira proposto e do estatuto dos

servidores públicos, revisando-os e propondá, inclusive

normativamente, as alterações necessárias, sem prejuízo de uma

análise dos riscos o men a capacitação dos servidores

públicos envolvidos e os estudo necessários para a realização de um

futuro concurso público.

Todas as atividades poderão ser realizadas de forma

concomitante ou separadamente, conforme a necessidade da

Prefeitura, mediante apresentação do cronograma prévio de trabalho.

O Titular da Banca poderá ser substituído por membros da sua

equipe de trabalho, sempre que necessário e após prévio alinhamento

com o gestor responsável pela contratação.

4, Prazo

8 (oito) meses de trabalho, a partir da assinatura do contrato com o
ente público.

5. Honorários e Forma de Pagamento

Baseados em nossa experiência e nas informações que temos deste

Município, especialmente diante da logística de viagem para reuniões

3Av. HistoÍiôdor Rubêo! de M.ndonço, n. 23ó8. EdiÍí(io Top Towêr, Solo óO8, Boirro Bosquê do 50úde
C,riobíMÍ, CEP 78O5o-OoO okndim.otooiborrogcpo.<om5r I (65) 213ó'26ó1

3.2 Observações
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6. Forma de pagamento:

O pagamento será efetuado mensalmente por depósito bancário na

conta da pessoa jurídica contratada, consistente no valor bruto mensal de R$

21.875,00 (vinte e um mil oitocêntos e setenta e cinco reaas), com a emissão

da respectiva Nota Fiscal.

7. Dados Bancários,

Banco: 748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Bansicredi

Agência: 08í0

Conta: 98805-8

Razáo Social: DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA SOCIEDADE
UNIPESSOAL

CNPJ: 39.41 3.52710001 -83

8. Renovação

Este contrato poderá ser renovado para o acompanhamento dos

desdobramentos do trabalho executado.

L Declaração

4Av. Historiodoí Rúbens de Mondonço, n. 23ó8. EdiÍÍcio Top Tower. Solo óO8, goirro Bosquê do Soúde,
CviobíMT, CEP 78ô50-OOO ot.ndim.õto@ibsrÍopêpo,corn,br | (ó5, ã3ó.2óó1

presenciais, indicamos a título de honorários o valor bruto global de R$

175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) pela prestação dos serviços

acima descritos.

DECLARO que o preço cotado inclui todos os custos e dêspesas

necessários ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da

contratação, tais como, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas

relacionadas com entrega na sede do município e quaisquer outros necessários

ao cumprimento integral do objeto.



l0.Validade

A proposta apresentâda é válida por 30 (trinta) dias

1 í. Considerações Finais

Aproveitamos do ensejo para agradecer a oportunidade que nos foi

concedida de apresentarmos a presente proposta e subscrevemo-nos.

Cuiabá-MT, 14 de setembro de 2023.

ÀDVOCÁCIA E
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JUFÍôrcas

DOUGLAS
DE BARROS

IBARRA

PAPA:00553
542117

IBARRA
PAPA

Assinado de forma
digital por
DOUGLAS DE

BARROS IBARRA

PAPA:005535421 17
Dados: 2023.09.14
17:59:10 -04'00'

0U0020

DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA

SOGIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA

cNPJ 39.41 3.52710001 {3

CELULAR: (65) 981 I 1 -2019

Av. Historiodoí Rubenc dê Mcndonço. n. 23ô8. Editício lop Towsí. Solo óO8. Boirro Bosquê do 5oúde
Cuiobt7MT, CEP TBOSO-OOO otrndimento@iborropopo.com.br I (6§) ã:ló-2ó61
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Proposta de prestação de serviço de consultoria especializada

A Prefeitura de Campos de Júlio/MT.

Acerca da exigência de atestado de capacidade técnica para a

realização do procedimento prévio à contratação (inexigibilidade), com

fundamento do art.74,111, "c'da Nova Lei de Licitações, presto, incialmente, os

esclarecimentos seguintes:

A análise sistemática da Nova Lei de Licitações, especialmente no

tocante ao tema supracitado, torna possível a conclusão de que o atestado de

capacidade técnica não é essencial para a instrução do procedimento de

inexigibilidade. Com efeito, o art. 72 da reterida nolrna apresenta

expressamente, em seus respectivos incisos, os documentos quê devem instruir

o processo licitatório em casos de contratação direta.

Ora, o inciso V, do ar7.72, revela que entre os documentos, deve constar

a comp rovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

AOVOCACIÂ E
CONSULTOPIAS

JUPíDtcas

IBARRA
PPA

000031

qualificação mínima necessári{ Esse dispositivo não induz a conclusão de que
I

o atêstâdo de capacidade técnica é o documento referido na norma para

c,omprovar a qualificação mínima.

Avançando na análise legislativa, é importantê transcrever o conteÚdo

do ar1. 74, lll, "c" e seu § 30:

Ar1.74. É inexigível a licitação quando inviável a

competição, em especial nos casos de:

Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual

com profissionais ou empresas de notória especialização,

Av. Historiôdor Fubênç d. Mandonço, n. 23ó4. Ediflcio Íap Towêr. 90lo óO8, Boir.o Bffquê do Soúde
Culobó./Ml CEP 78o5o-ooo st ô4m.ntôOiboiíopop€tont.b' I (ó§) 21:ló-26ó1

í

!nformacões adicionais



vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

Íinanceiras ou tributárias;

(§ 3o Para fins do disposto no inciso lll

do caputdeste artigo, considera-se de I9!q!3
esp_elializaçãg o profissional ou a empresâ cujo conceito

no campo de sua especialidade, decorrente de

desempenho atr!9riaf , estudos, experiQnqig, pu blicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir

gue o sêu trabalho é essencial ê LeÇonheÇldamente

adequado à plena satisfação do objeto do contrato

A hipótese êm que se fundamenta a contrataçáo que se pretende é

justamente a contratação de serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual de assessoria/consultoria técnica. O § 30 do

dispositivo lêgal apresenta maiores esclarecimentos do que seja notória

especialização:

"conceito no campo de sua especialidade,

deconente de desempenho anterior, estudos,

experiência, publicaçóes, organização, aparelhamento,

equipe técnica ou outros requisitos relacionados com

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é

essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfaçáo do objêto do contrato".

Como se observa, o conceito no campo de especialidade do contratado

pode decorrer de desempenho anterior, caso em que seria possível Íazer prova

por meio de atestado de capacidade técnica. Mas há !!E@ outras

possibilidades de fazer essa prova: estudos, experiência, publicações, equipe

técnica, etc. O dispositivo, inclusive, faz uso do seguinte conjunto de palavras:

^ovoc 
crÀ E

CONSULÍOPI S
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IBARRA
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Av. Histo.iodor Rubêôs dô Mêndonço. n. 23ó8. Ediíl.io Top Íowêr, Solo óO8. Boirro Bosque do SoÚdê
Cuiobó,/MT. CEP 78Ô5Ô OOO ot ndim.htôOiboÍr.PdP.to65' | (6D 2í:tó-26ól

2



aDvocÂcl E

coNSuLTOêrÂS
.,URIDrcAS

IBARRA
PPA

0tt0023

Não bastassem referidas considera@es a afastar a necessidade de

atestado de capacidade técnica para a situação em apreço, é também

fundamental registrar que a Lei n. 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da

Advocacia e a OAB, em seu art. 3-A e par. único, apresenta dispositivo idêntico

ao que fora incluÍdo no têxto da NLLC:

Art. 3o-A. Os serviços proÍissionais de advogado

são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando

comprovada sua notória especialização, nos termos da

lei. lncluído la Lei no 14.039 de

ParâgraÍo único. Considera-se notória

especialização o profissional ou a sociedade de advogados

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente

de desempenho anterior, estudos, experiências,

publicaçôes, organização, aparelhamento, equipe técnica

ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,

permita inferir que o seu trabalho é essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do

objeto do contrato. ln lui ela Lei no 14.0 de2020

2

o

Ao que se observa, a notória especialização do advogado, poderá ser

atestada por qualquer dos meios definidos no par. único do art. 3o-A, incluslve

desempenho anteÍior. Mas não apenas. Há várias outras maneiras igualmente

eficazes para o fim que se pÍetende.

Conforme os documentos já fornecidos através do e'mail anterior,

o sócio titular da empresa possui notória especialização no tema que é

objeto desta contratação. lsto é, existem elementos obietivos, tais como a

conclusão da Pós-Graduação em Gompliance e lntegridade Gorporativa'

bem como o fato de figurar como pesquisador efetivo do Laboratório de

A!.Hisro,odorpúbôn!d€M6^donro n 23óa,Êdir.ioropro . :"""--.",-..(,
Cuiobó/MT. CEP 78O5O ÔOo ot.ôdlm.ntooibarropoPo.côm.b. I (ó$ ã36-2óél I 

,

"outros requisitos relacionados com suas atividades". lsso demonstra que

o rol apresentado é exemolificativo e q|94!g]!y9.



Governo da Faculdade de Direito da USP, fatores que credenciam o

profissional para a execução do serviço.

Portanto, conclui-se não ser requisito obrigatório o atestado de

capacidade técnica para â contratação pretendida, tal como solicitado,

preliminarmente, pelo setor competente.

Demonstrado, assim, que o valor fixado nessa contratação está dentro

dos parâmetros de mercado.

Releve-se, ademais, que a dinâmica de trabalho não é quantificável em

horas, senão a partir de demandas mensais a serem estipuladas, em grau de

prioridade, pelo município, a teor do que ficou estabelecido no Termo de

Referência.

A consultoria em Governança Pública, de igual modo, será

dimensionada a partir das informações fornecidas pelo Gestor Público, a partir,

espêcialmênte, de um cronograma de atividades a ser fixado na primeira reuniâo.

Por Íim, informa-se, por ora, que o serviço será fornecido exclusivamente

pelo sócio titular da empresa, Dr. Douglas de Barros lbarra Papa, sem prejuízo

da participação da sua equipe técnica, sempre que necessário.

Esperamos ter Íornecido as informações necessárias.

ADVOCÀC|Â E
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Av. Historiodor Pub{ns d. Msndo.rço, n, 23ó8, Edifltio Top Íowêí Solo óOg, Bolrro Botquê do Soúd.
Culobô/Ml CÊP 78ô5O-OOO ot.ndm.ntooiborropopo<o'rrbr | (ó5) ?13ó-2óó1

4

D'outro lado, junta-se nesta oportunidade o um contrato de consultoria

êm gestão de govemança pública realizada pela Prefeitura Municipal de São

Miguel do Guamá, município do interior do Pará, em que a Contratante pagará à

Contratada o valor global de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais),

com pagamentos mensais de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), valor acima

do previsto nesta contratação, sem perder de vistia o enfoque a ser dado em

Gestão de Pessoas, considerando as peculiaridades do município de Campos

de Júlio-MT.
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Cordialmente,

Cuiabá-MT de 2023.

IBARRA PAPA

DE ADVOCACIA

ãtffi[A 000025

Histo.lôdoÍ Pubcn, d6 MêndoÍlço, n. 23ó8. EdifÍcio Top Tôwêr, sols óO8, Eoirro BosqL:e do Soúdc,
Culobô,/MT, CEP 78ô50-OOO.t ndlm.ntsoibrropopcrom"br I (óS) ã36-16éí

DOUGLAS DE

SOCIEDADE

CNPJ

CELULAR: (65) 98111 -2019
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PREFEITL'RA DE
sÃo MI<;UET- Do <;UAMÁ
P()DItt IXEC]r-J't-tV()

CoNTRATO No 08/2021.

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃo MIGUEL Do GUAMÁ E A EMPRESA
MENDES E MENOES ADVOCACIA (CNPJ nO

33.180.052/0001.46), PARA A PRESTAÇÃO DE
PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM GESTÀO DE
covERNANça púallca, AUDtroRtA, DUE
DILIGENCE, MATRIZ DE RISCO
COORPORATIVA, COMPLIANCE E OUTROS,
COM ÊNFASE NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLrcA, NAS DEMANDAS DE INTERESSE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ. SECRETARIAS
INTEGRADAS. CONFORME CLÁUSULAS E

coNDrçÕEs SEGUINTES.

CONTRATANTE: A PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, com sede na

Praça Licurgo Peixoto, ',l30, centro, São Miguel do Guamá -Pará - CEP 68.660-000,

neste ato, representada pelo Exmo Senhor Prefeito, Sr. EDUARDO SAMPAIO GOMES

LEITE, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.o 756.820.282-87.

CONTRATADO: MENDES E MENDES ADVOCACIA (CNPJ no 33.180.052/0001-46),

sediada na End. Av. Senador Lemos, n" 435 - Sala 1904 Ed. Village Boulevard

Umarizal - CEPI 66.050-000 * Belem/PA, neste ato representado pelo Sr. DIORGEO

MENDES (OAB/PA no 12.614), brasileiro, casado, inscrito no CPF n. 681.025.692-04.

Os contratantes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato,

sujeitando-se às normas preconizadas na Lei Federal 8.666/93 e alterações
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posteriores, e demais legislações pertinentes, cada qual naquilo quê couber, mediante

as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente Contrato decone de Processo de lnexigibilidade no 0612O21-0007 -
CPL-SMG, na forma da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e ato de

ratiÍicação do Exmo Prefeito de São Miguel do Guamá, do qual passa a Íazer parte

integrante este lnstrumento.

CúUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.1. O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A PRESTAÇÃO DOS SERV|ÇOS

ESPECIALIZADOS EM GESTÃO DE GOVERNANÇA PÚBUCA, AUDITORIA, DUE

DILIGENCE, MATRIZ DE RISCO COORPORATIVA, COMPLIANCE E OUTROS,

COM ÊNFASE NA ADMINISTRAÇÂO PÚBLICA, NAs DEMANDAS DE INTERESSE

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ E SECRETARIAS

INTEGRADAS.

cúusuLA TERCEIRA- DAVrcÊNclA E FrscALrzAçÂo.

3.1. A vigência se dará por '12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do,

podendo ser prorrogado conforme a Lei.

3,2 A CONTRATANTE deverá designar servidor - em ato próprio, para ciência de que

será responsável pela fiscalização da fiel execução da prestação dos serviços.

cúusuLA oUARTA- Do pREço E DA FoRMA DE PAGAMENTo.

4.1. Pelo serviÇo executado e efetivamente entregue, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA o valor Global de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais),

com pagamentos mensais de R$ 28.000,00 ( vinte e oito mil reais), conforme a

proposta da empresa contratada.

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SAO rvrtGUEL DO GUAÍ\44
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4.2. O pagamento realizar-se-á até, no máximo, o dia 30 (trinta) de cada mês,

mediante a apresentação da nota fiscal ou recibo, após o atesto do fiscal responsável e

demais atos legais devidos, por meio de transferência bancária e/ou depósito bancário

pela Contratante.

4.3. O Contratante se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os serviços

prestados não corresponderem às especificações técnicas.

4.4. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação e/ou qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com pagamentos

pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

GLAUSULA QUTNTA - DA DOTAçÃO E DOS RECURSO.

5.1. A despesa decorrente da execução dos serviços, objeto do processo de

inexigibilidade, correrá à conta dos recursos consignados nos Orçamentos da

Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá, nos termos do artigo '!4 da Lei 8.666/93,

descrito abaixo:

@SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ O: Dotacão Orçamentária: 04

122 1014 2.011 - Operacionalização de Secretaria Municipal de Administração.

Classificacão Economrca : 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídicas - PJ. Subelemento: 3.3.90.39.05 Serviços Técnicos Profissionais. Fonte do

Recurso: 10010000 Recurso Ordinário.

0303 SECRETARTA MUNtctpAL DE FTNANÇAS: Dotacão Orcamentária: 04 123 0002

2.016 - Operacionalização de Secretaria Municipal de Finanças Classificação

Econômica: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídicas - PJ

Subelemento: 3.3.90.39.05 Serviços Técnicos

1 001 0000 Recurso Ordinário.

Profissionais. Fonte do Recurso

PREFEIÍURA N4UNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAI!4A
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cúusula sExrA- DAS PENALTDADES.

6.1 . A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa,

poderá ensejar a aplicação à CONTRATADA das seguintes sanções, conforme o que

determina o art. 87 da Lei 8.666/93:

a) Advertência

b) Multa de 02% (dois por cento), até o trigésimo dia de atraso sobre o valor dos

produtos, quando o licitante deixar de cumprir, dentro do prazo previsto, a obrigação

assumida.

c) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor da adjudicação se o proponente se

recusar a entregar os produtos;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dê contratar com

a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

GúUSULA SETIMA - DA REscIsÃo Do coNTRATo

7.1 O Contrato poderá ser rescindido unilaterâlmente pela CONTRATANTE, ou

bilateralmente, mas sempre atendida à conveniência administrativa.

7.2 A critério da CONTRATANTE caberá a Rescisão do Contrato, independentemente

de interpelação judicial, mas sêmpre com instauração de Processo Administrativo com

ampla defesa, quando ocorrer falência da CONTRATADA ou ainda quando esta:

| - O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusula contratual, suas

especificações, o prazo de entrega do trabalho, incluindo o de prorrogação se houver;

obrigações contratuais;

ll - A lentidão no seu cumprimento e (ou) seu atraso injustificado.

lll - A paralisação do serviço sem justa causa e previa comunicação à

CONTRATANTE;

lV - A subcontratação, total ou parcial;

PREFETTURA MUNrcrpAL oE sÂo MTGUEL Do GUAMA
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V - O desatendimento de determinações regulares de autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução;

Vl - A alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do habalho;

Vll - O não cumprimento das obrigações trabalhistas ou sociais de sua exclusiva

competência;

CLAUSULA OITAVA - OOS TRIBUTOS

8.'1 . E da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, comercrais,

encargos sociais e trabalhislas decorrentes deste Contrato.

8.2- A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a

efetuar, os tributos a que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o

recolhimento das parcelas retidas, nos prazos legais.

cLÁusuLA NoNA- DAS OBRIGAçÕES Oe GONTRATADA

9.í A CONTRATADA ficará obrigada a:

| - responsabilizar-se por qualquer profissional e/ou equipe de técnicos, pessoa física

ou jurídica, indicados para a realização dos serviços solicitados pela CONTRATANTE;

ll - planejar, coordenar e supervisionar o trabalho da equipe de técnicos,

recomendando a CONTRATANTE medida conetiva para as questões que emergirem

dos kabalhos eÍetuados;

lll- disponibilizar profissionais, em conformidade com o especificado na proposta

técnica, com capacitação técnica, para a representação da CONTRATADA em

reuniôes e/ou apresentações sem quaisquer ônus adicionais a CONTRATANTE;

lV- substituir, de imediato, qualquer profissional disponibilizado para a execução dos

serviços contratados, quando veriÍicada a sua inadequação, sendo que a apresentação

do novo profissional deverá seguir os mesmos critérios estabelecidos na proposta, com

a comprovação prévia de qualificação técnica e respectivo currículo profissional;

PREFEITURA MUNIcIPAL DE §Ão MIGUEL Do GUAMA
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V - garantir, no mínimo, o mesmo nível de qualidade e quantidade de profissional(is)

habilitado(s) durante toda a vigência deste contrato;

Vl - estabelecer, de forma conjunta com representantes da CONTRATANTE,

calendário de visitas e trabalhos rotineiros, de maneira a gerar os documentos

necessários nos prazos regulamentares estabelecidos;

Vll - entregar os resultados dos trabalhos objeto do presente contrato, no prazo

previsto no cronograma para apreciação da GONTRATANTE;

Vlll - guardar sigilo sobre os assuntos que, em decorrência da execução dos serviços,

tenha conhecimento ou ac6s8o, sendo vedada, também, a prestação de informações

a terceiros, sobre a natureza ou andamento dos trabalhos ora contratados,

responsabilizando-se, ciül e criminalmente, pela sua eventual quebra;

lX - responder por prejuízos de ordem legal, Íiscal e financeira, decorrentes de

execução de serviços em desacordo ao ora avençado;

X - responder, ressalvadas as hipóteses legais de força maior ou caso Íortuito, por

todos os danos e prejuízos que, em deconência da execução dos serviços ora

contratados, forem causados por seus empregados ou prepostos, âos imóveis,

mobiliários, equipamêntos, maquinários e demais da CONTRATANTE, de seus

empregados ou dê terceiros, independente do limite da fatura mensal e do valor dos

danos;

Xl - manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela no mesmo assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste contrato, fornecendo, sempre que solicitado pela

CONTRATANTE às certidões e documentos comprobatórios das referidas condições;

Xll - cumprir, rigorosamente, com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias

relativas aos seus empregados, alocados para a prestação dos serviços ora

contratados, inclusive as decorrentes de acordo e/ou dissídio coletivo da respectiva

categoria profissional;

Xlll - não emitir duplicatas ou letras de câmbio contra a CONTRATANTE, ao amparo
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deste ajuste;

XIV - não transferir, no todo ou em parte, direitos e obrigações que o presente

contrato lhe atribuir, salvo com êxpressa e prévia permissão da CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉctMA - DAS ATR|BUtçÔES DA CONTRATANTE

10.1 A CONTRATANTE ficará obrigada a:

| - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;

ll - Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições

da Lei no 8.666/93 e suas alterações;

lll - Efetuar o pagamento do objeto deste Contrato, mediante Nota Fiscal devidamente

atestada;

lV - Acompanhar a execução dos serviços por meio de gestor legalmente designado,

conforme dispõe o art. 67 da Lei no 8.666/93;

V - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidades

constatadas na entrega dos serviços adquiridos para que sejam adotadas as medidas

corretivas necessárias;

Vl - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas

às obrigaçôes contratuais;

Vll - Pagamento dos custos operacionais, fotocópias, autenticações cartorárias,

ligações telefônicas, locomoção, hospedagem, alimentação, diária e demais despesas

que se Íizerem necessária à prestação do serviço desempenhado pela ora

CONTRATADA, sejam de responsabilidade do CONTRATANTE.

cúusuLA DÉclMA PRTMETRA - DA pRorB!çÃo

11.1 . Ficam expressamente vedadas à vinculação, a subcontratação e o

comprometimento ou alienação deste Contrato em operações de qualquer natureza,

sem exclusão de uma só delas, que a CONTRATADA tenha ou venha a assumir, de

modo a não prejudicar a rcalizaçáo do objeto contratual.
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cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs DtspostçôEs cERAts

12.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as

partes como forum a Comarca sede da CONTRATANTE, com renúncia expressa a

qualquer outro por mais privilegiado que seja.

12.2. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições

constantes na Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores e pelo

Processo de Inexigibilidade n'06/202í.0007 .

13.3. E, por estarem de acordo, âssinâm este Contrato os representantes das partes,

em 03 (três) vias de igual teor e forma.

São Miguel do Guamá (PA), 25 de janeiro de 2O2'1.

EDUARDO SAMPAIO
GOMES

LEIÍE:75682028287

Assinado de forma digital por
EDUARDO SAMPAIO GOMES

LEm:75682028287
Oados: 2021.01.25 t4:02:56 -03'00'

Testemunhas

1

EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE
PREFEITO DE SÃO MIGUEL DO GUAMA

CONTRATANTE
DIORGEO DIOVANNY Assinado de íoíma disitàlpoí

s MENDE5 DA R L 3lo§T3oolo,Lu#*" "n'"
DA SILVA Dàdot:202r.01.25 17,1e,37 {3'00'

MENDES E MENDES ADVOCACIA
(CNPJ no 33.1 80.052/0001-46)

CONTRATADA

CPF

CPF
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CertiÍicado de Pós-Graduação Lato Sensu

EsPecializaçáo

A Pontificia Universidade Católica de Minas Gerais, por meio da Príreitoria de Pesquisa e de Pós-gradua@'

certifica que Douslas de Barros lbsrra PaDa

concluiu o curso de cee ridade orutiva

em l8 de dczembru dc 2020, com carga horiíria de 360 horas'

Belo Horizonte, g de março de 2021'
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Estc crrro obcdccr .o dbposto di Reloluçto CNE CES n. I,
dc 06 dê.brll d. 20lt do Conrclto Nrcionrl de EducrçIo.
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PONTIFICÍA UNIVER§IDADE CATÓLICA DE MINAS CERAI§
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Programa de Pós-graduagão 'kto Sersu'
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CERTIFICADO
Curso I Nova Lei de Licitaçõesl 2'Ediçáo

r

NOVA LEI
BE LrcrrAçÕrs

zu rorÇÀo

Luí5 Cláüdio Rodrlguês Feírelra

Certificamos que

DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA

participou do Curso Nova Lei de Licitações - 2a edição, ministrado pelos professores

Tatiana Camarão, MuriloJacoby, Ronny Charles. Gabriela Verona Percio e

Jorge UlissesJacoby Fernandes entre os dias 21 de ju nho e 05 de julho de 2021 ,fiy oNLl-
)
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PRO'IL.GE,
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totalizando uma c ga horária de 24 ho
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Faculdade de Direito

AREA DO ALUNO

Confira a Equipe

LABG@V
> VOLTAR

Laboratório de
Governo

O Laboratório de Governo cla

I:acrrldaclc de Direito da USP
(LubGov) corresponcle a um
centrc, cle irtividades cle pescluisa
cultnra e exterrsão dedicado a

temas relacionados a políticas
públicas, governança pública,
transparência administrativa e

governo.
r-.I I .,, \,.11-! ,. ,-,...-,L.,',',I '

https://dlrêlto.usp.bíErêa-do-aluno/d586a916083f-leborátorlo-de-governo Página 1 de 4
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A comissão organizadora certifica que

participou da Expo Compliance2023 e de seus eventos listados no verso, evento
promovido pela Escola Superior de Ética Corporativa Negócios e lnovação
- ESENI, realizado nos dias 02 a 04 de agosto de 2023, em São Paulo, SP,

na AMCHAM - SP, com carga horáría de 36 horas.
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L.o(:,rll.:^c^o qcor]',rÍcil

Compllmonlor

Bair.o,

UF:

Localldâaíâ;

CEP

Câlrâ PoÊtdl:

Látltud.l

Lonoatudê;

Têbíollô:

Fêr:

Contâto do gíupo:

hiL:

! 1D ,ndà, dô oridD fln6xo

0.')

0U00 47
25loal2023 04:31

Gí\rpo de pêsquisâ

Direito Administrativo e Sociedade
tirdô/dço pí.a ÂcâçsÂÍ osk osporho: .ra,! cnpq bídgpÀ'.p@ hôg, uooó).1ii,l3l I Í3{} l "l r 1 0

lclêntiÍicaÇão

llttuaçáo do erlpoi

Àfio dê íoÍmrÇáo:

Dat da Sihraçáo:

Osta do últlmo 6nvio:

lírrâ(êo) dô erupo:

?9104,20?3 rc t9

0.11r+a022 15 20

Floírârs Peir.lo dô Á?e!€dc lrÂrquê§ r,1610

êe.nôôdo Oi.s Men€ros do Alm.Ldâ

Cién.ié SociaG Apli.ad{rs Dirulo

Utrlve,sdad. dê Sáo PÂulo - USP

Árôa p.edominanle

lnrlhulçáo do g.üpo

Unidadô

Endereço / Contato

i11) 9960r.{jO91

ir !) r06e árco

ÍrâíEêq-oêrEzOü!ô-b.
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L.;r.1 I r.r: -r-. .!- .,a*ij (lr! oê§qirqi!

Wêbstto/Blognêdc dé pcaquBa

l.l!r\i, ,m ÍeU stÍo adicionado

Repercussóes

Linhas de pesquisa

Hecursos humanos

llomê ds linha d! pesquka

D,.Êiô â.im,nislrál.vô é §ô.rê.1â.1ê

0U00 4 8
25lOAl2023 O4:31

@ô
>É,(..d.s+rgíC ahe"o dâ Cunhâ Frlho

Quánlidâd. d6
EBtüdontêa

31

Ouantidâdê d. Psqui.âdoíê3

B7

Oalr inclusão

11o5f2021

12/Orri2O21

05./06/2023

05/o6i2c23

05/06/2023

osn62ú23

05./06,/2023

ú/06/2023

't7/o5/2O21

ost06,/2023

1?/Or2O21

ú/o6,no2x

12tO5/2021

17tO5/2021

12/05í2021

05tÍ]ó/2023

17,'OV2021

05tÍx/2023

05/06/2ô23

oSiotà/202:,)

ô5/00,/2ô23

05t(B?ty3

12n5/2021

o!i/o1i/2023

05/06/20?3

06/06/2Q23

30/11/20',18

50,'rrnora

05/00/2023

171ç5/2421

05/ot:/2023

Arexáodíe Santos ije Aragâo

Áadre 8âí1:lo Tarcra

Â.1(jré Pâcheco Srlvâ Franco Monioro

Ardrcrâ -rerxera Súía

A,rfla Flavâ Costa Silva

Ápar€cdâ Mâía Ílro,naz de Alorar

Arlh'tr d€ sallo Plolz Fí6itas

Art[ú Phillrpe Mrlãnêz Santâ Cêcilia

8êaviz L.arÉ Fernande3 Srlva

Btu,ro Fquâredo Cacêrês

Ca.los V'nlc(rs Àlv€s Rrb€irô

Cã.6en Sillra Lrmâ de Aruda

Ôiislovào 0orÍ6a tsoÍba Soa.Ês

DanÉl tsÉnlo DuariB

Oanrella Siêta.o dê Âlenôar

Dhâniel PIJre,tô (:avâssana

Douqlas dô tsãrros lt\era Papa

Êduardo dos Snnlos dê Sant'Annâ

Êgof Bockmãnn MorÊiía

Ênr'co Ccsâí Oostâ

F6rnan.ia Alves Íjlosâ

Êernânrjo CaÍdoso P€rêrÍâ

Fernando Dlas MênBr,€s do AlmêrciÀ

Êloíano Pe xolô dê 
^7svêdô 

lúaÍ+És N€to

Gáhnel Belán d,rs Sanlo§

Gaff {r OaÍranovrch

G"rltriel ÊoIlãna CÍuz

I,§111'11
Douto6do

Doúoíâdo

Doutorrrdo

Ensino Mádlo (2o grau)

Gíãduaçáo

En§no Mrlio (2o g.au)

Eosnô Módb (2o gÍaul

G€duaçáo

Ensmo Módlo (2ô grau)

Grâcluâçáo

Graduâçào

Ensino M6dro i2o grau)

Doulo€do

Doutorado

Ooulorado

CuGo do curtâ durâÇão

Grãduâção

GraduÊçàô

Gráduâçâo

Graduaqào

Doulorado

G.aduação

Graduâçáo

Énsrno Medio Í?o grâu)

Doutorâdo

Ensino Módlo (2o qmu)

Ensinír Médio (2o orau)

Fnilno Módlo (2o gftu)

http://dsp.cnpq.bídgp/êspelhogrupo/385232 Página 2 de 5
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Gatíi€h Andrâdo VltoÍ

Govan.râ lnolêz Iêl(êira

Grjih€rrne Cálnaí96 Glecomini

Gustavo H6níilúê J6tino d6 Olivsúa

Glslavo Situa ÍoÍô3

HectoÍ Àrguslo Bêíi CorrÉâ

lgaDolh Xâíollinâ Roasilo

lsãc,ora Alcâôrâra §il!â

Jâcirlho SÍlv6íâ Olas de turuda Cámara

Joào O!ávio Nvarês PEos de BarÍoe

Joáo Roborto do Oltvolr{ Moro

Jlatn Rod/iguos dê PnllÂ

Jullâ Gâbdolls dG Liíiâ Bâliêtâ

JúlÊ Roddouêú dos Ssnlos

Jrilliuta Crlslina Luúzono

úrlienâ Sahlos Pl to Coêlho

Loona.do Hdd$) Racy

Lêonardo MuÍadlan ôundarí

LoÍcaâ Rêdis Carvalho

Llllân Ca8lío (lrs Sânlo§

Lucas Folip€ lt osgrâu P6dllh6

Luccâ Lopos Montoiro da Fonsêcâ

Llrz Fomando Roborto

Mafoêlo ChêI dê llma

Marcos Anrônio Rios d{ Nóbr69a

Marcos Auousio Pêrôz

MaÍis ChÍâ Fodnguca dâ Sllvá

Mârla Êduarda campo§ Fabolo d€ Abrêu

Marianâ Cárôlrnâ Râzendê

Math6{rs Sou6! Mâcêl Guâlbêtto d€ Galiza

MauÍo Przêwozinskr

Nelália B€nob Bonílm

Na€lla Mâíe Pêr€ira Godoy

Pauh H€lêne F€.Eira Âúz

Paulo HenÍiquo Spíandêti Dântá§

Paulô Vilor clo OIMâía Nunô§

Pêd'o F.ãnciscô Mou.a Vôímillâg

Pedro Furtuoso Arâújo

Pôdm Gâm6 Ànccúa do Fârja

RAIâ61 Granrlulpho Beí1râmello

Bâíoâla Moreta Hâddad

naqu€i Lambosli( Guimãráos

Robeío M(lÍass Dl.s

,lídolpho Fuílan Oomhguê§

Rod,úo Françoso Mâ.nni

Roúigo Pagani dê Souzà

Ro<lrigo po.tella gumerâês

Sobasllãó Botto (,s Barro3 Tdãl

Especiâlheçào

Grâduâçáo

GráúÉçáo

Dodorddo

Ensino M&io {2o grar,)

Gíáduâçào

Ensino Mfuio (2o grâú)

Oo0torâdo

Ensino Módlo (2o qráu)

G/àduâçáo

Ensino Fundâíncnrâl l, o §rau)

Oo1,torado

Ensn<, M&15 (2o gÍau)

En3iíô Médio {2o graú)

Grâduaçâo

Ensino Médb (2o grâú)

Espaclâliaaçào

Ensinô Màlio (2o oísu)

Grâduaçào

Grâduâção

Doutorado

Especlalizaçtio

Dôutorado

Doutorâdo

Gladuaçào

Enlino Módio l2o grau)

Grádueção

Gíaduação

Egpêcialkâçao

Mô6lrâdo

Gráduâçâo

En6nô Mádb {2o g€ut

EspôcútEâfáo

En6ino Mádio (2o grau)

M€9trâdo

Ênsinô Mádio (2ô 0rau)

Grádoação

Ê6p€cirlizaÇáo

Ensillo M6dio (2o gÍôn)

G€rrrâção

Espêciâll2*Éo

Gt6duaçáo

Doútorâdo

Ensino Mádio (2o g.au)

Doutorado

05/ffi/2023

0v06r023

l7tosnoz1

30/11/20r 8

ou06,2023

'17/OS|2O21

't7io5/2021

05/út2023

t2/05/202t

os/og/2023

05/6/2023

05/06/2023

05/cÉr'2023

05/úno23

17/05/2021

17/05/2021

\7!05/2021

oüúno23

05,/0612023

05/06.12023

05/06,/2023

o5tÉ12ü23

12/O5nO21

17/O5/2Ul

05/uô/2023

12/05/2021

30/11/2018

o§/06k023

0y06r'2023

05/M/2023

05/06/2023

oSi06./2023

05/m,/2023

05iw2023

05.,06/20!3

'l7 to5t2ty21

05/06/2023

05toÍjt2tv23

05/06/20?3

lr5/i6/202"3

17/05/2021

'17/o5t2021

2g/03/2023

t7/05/2021

05/06/2023

1f/45/2021

'171OÜ2A l

3Ur rr?018

05/00/2023

17iO5/202t
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IiJârPs N,tr'Ês Gô'.ês

Verâ Crsium CnspaÍl f,rlontorc

Vrclrtr Fclipe (l€ Cliveka Nascnrenlo

Vrlôí FíqÍ, S.Jnrak)

05/06/2023

17i05t2021

12/05t2O2'1

17/Í)5/2021

05/06/2023

3ô/111?018

Eníno Êundâmental {1o sraúl

Grdduâção

DouloíadÍr

Graduâçào

Ênsiôo Módio (2o gm'r)

Dorilorado

Nivêldê Treinamênto

0(t0tr50
25lOAl2023 O4:31

E3tudântê§

AÍÍo.so Gh I;o Neio

A.a Cârcjrnâ f,4,irrrda ale ()hvgra

ll!â.c,: So.rirs S lla Corrêia

B,u.o C6sar !a!ê: dos Sânios Bobedo

B,(,1c Gr i.mráes AraÍrrh

Caio de Sôlirâ Lorirero

Oânile Gú€i'Íero.lÊ Moiass

Dônrso Puoitas çle Araú,o

,-abr.r Gornes doç Santos

Glilhêín, e Í-íedheri.-o Dias neisdorlêr

José.lar li4ârqueÁ.lunlôr

Karefi Carrrcs Farallr

Kârln Oll'.itr N,ehrh,

LetiLiie 8eal,,,.lÉ 0l!etr! íe Soura

I ., o. í)ll!en, l. rn\ alc Â cnca!

L.ucrÍ Àl\rj.\ir Scaliínl)rí,1r Pe.Jtôso

I L11,â§ d'r §1nlài'ia Modolo

r.llllalra (lo 
^qürvr 

C..,áró

Naráli'l dê SoiJsa de Slrvâ

PaLrlo Heniquo tu1âcelâ

Píolo Vinrcrris L.iebl Faína'r(les

Raíâel Roquc, Gâroíano

naohaêl do lúatos Cardoso

Ihiâgo Prlcss Vahau

Não há Íormaqão êm ândam€rno

Nâo há lormaÇâo em andamenlo

Dol,lo.a.lo

Nâo ha tormaÇào efi andamênlo

Mestrado

Náo há íonnaçãô em êndamento

Náo há ,ornaçáo êm andâmenlo

Não há Íormáção em ânclamento

Não há Íormaçáo sm andamenlo

Nào há Íonnação em ondêmênto

Não há lo.maçáo em andamenlo

Náo hà íormâçÃo €m andâmento

Nàô há torm.lçâo êm ândamenlo

Náo há forrnaçiio em ândamento

Moslíàdo

Não hà Íolmação em andâmento

Mesiíâdo

N:io hã íolmaçâo om andâmonlo

Nâo há lornraçâo enr ândamennl

N:io há ío.rnâção 6m âÍrdanrenlô

Nào há lolmâçâô êln andamenlo

Especiali?âçào

Mestrado

Doriorado

Moslrado

N;io há Íormâção em andâínento

Náo há Íormaçáo êm a.idamên1o

Nâo há íorfiãçáo €m ândâmento

Mo§.ado

Nâo há íôímâçáo €m an{iâmento

Náo há forÍnâçào em andamênlo

Éormaçào ácadómica

lr. 15/(]1/20t1

154)1i2021

15n)1,2ú11

15:4112421

1S.,01/2ü21

15tO1/?A? 1

15/A1i?421

1ôi/J112Ü21

1 6/01,'20;? 1

I ô,01/:1021

15/A1i2t)21

tí),1112021

1t)to1i2a71

15iA1i2121

th/ô1i20)"

16it]1i?OZ t

15tO1i2b:11

1 6,,l) I 1itoil r

1íto1 i2021

1àialt2a21

1ôlO1/2t21

16/a1i?A?1

! ô/o L/itil2 l

1\/41i2O21

t5/01.,202l

16/01t2421

r 6,'0 1./202 1

17 /O5?O?1

Íair01.r:1021

1510112021

Nenhrnl Éq,slxrâdrcronado

ColaboÍadores êslrângeiíos Dalâ inchrsáo

Nenhürn regislro adioionâdo

N6nhnm reúrslrô âdn.ónÁ(lô

PêÍiodo de paílicipaçáo no grupo

httpJ/dgp.cnpq.br/dgp/espelhogíupo/385232

Pêriodô de parlicapàçào no grupo
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0U0051

Nênh.:+ reíl stro adrcDnaÍlo

25lOAl2O).3 O4:31

Totâl

21

2',\

?5

lndicadorês de rêcursos humânos do grupo

lormaÇáoYlry::

Espeaiâlizaçáo

Grad!açâô

Ensino M&rc {2o grsu}

Englno Fundôín€ítel í1 o grou)

Ôrr§o d€ cuíla duráÇão

I

26

23

?

2

Colaborrdorss êstÍânÊêiro3

0

(l

0

0

0

l)

0

Estud6nteg

6

o

0

l)

0

?3

0

0

0

0

0
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SOCIEDA UNIPESSOAL DE ADVOCACIA

CONTRATO SOGIAL

Pelo presente instrumento particular, DOUGLAS DE BARROS

IBARRA PAPA, brasileiro, casado, advogado regularmente inscrito

na OAB-MT sob n. 26844-0, RG n. 26400839-SSP/MT, CPF n.

005.535.421-17, domiciliado à Rua Pimenta Bueno, 901, Apto 709-

A, Bairro Dom Aquino, CEP 78015-190, Cuiabá-MT, resolve, com

fundamento no artigo 15, da Lei no 8.906, de 4.07.1994, com as

alterações contidas na Lei no 13.247, de 12.01.2016, constituir uma

SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA, de natureza simples,

a qual se regerá pelas cláusulas e condiçóes seguintes,

observando-se, nas omissÕes, as regras contidas no Estatuto da

Advocacia e da OAB, seu Regulamento e Provimentos do Conselho

Federalda OAB.

CúUSULA PRIMEIRA - DA RAZAO SOCIAL E SEDE: A

presente sociedade unipessoal de advocacia, de responsabilidade

limitada girará sob a denominação DOUGLAS DÊ BARROS

IBARRA PAPA, SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, COM

sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n. 2368, Ed.

Top Tower, Sala 608, CEP 78.050-000, Bairro Bosque da Saúde,

Cuiabá-MT, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular,

abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do

terítório nacional, observados os requisitos estabelecidos em lei e

(

pela Ordem dos Advogados do Brasil.

Digitalizado com Camscanner

DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA

(Vide Art.16 § 4'do EAOAB)

s



0U0055

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO: A sociedade terá por
objeto, exclusivamente, a prestação de serviços de advocacia,
assessoria e consultoria jurÍdica e demais atividades relacionadas
com a advocacia, sendo vedado o desenvolvimento de qualquer
outra atividade estranha a esse objeto.

CLÁUSULA TERGEIRA _ DO PRAZO: O prazo de duração é
indeterminado, tendo início a partir do registro na OAB_MT.

cLÁusuLA QUARTA - DO CAPITAL SOCTAL: O capitatsociatda
socÍedade, inteiramente subscrito e Integralizado nesta
oportunidade pelo titular e de Rg S.OO0,O0 (cinco mil reais), com o
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada cota.

CúUSULA QUINTA - DA RESPoNSABILIDADE: AIem da
sociedade, o sócio responde subsidiaria e ilimitadamente pelos
danos causados aos crientes por ação ou omissão no exercÍcio da
advocacia, sem prejuízo disciprinar em que possa incorrer. se os
bens da sociedade não cobrirem as dívidas, responderá o sócio
pelo saldo, com seus bens pessoais.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMTNTSTRAÇÃo: A administração da

sociedade será exercída pelo titular, a quem caberá a sua
representação e o uso da denominação social, sendo vedado o uso

da razão social em negócios alheios ao objeto social.

Parágrafo primeiro: A prática de qualquer ato não inerente ao

objeto social por parte do administrador, implicará em

rêsponsabilidade pessoal nos termos da leicivil.

\
)§

§

\-

Digitalizado com CamScanner
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Patágrafo segundo: pelos serviços prestados à sociedade, o
administrador terá direito a remuneração a titulo de pro labore, que
será fixada anualmente de acordo com as clisponibilidades
financeiras.

CLÁUSULA SÉIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAI E RESULTADOS
PATRIMONIAIS: O exercÍcio social se encerrará em 31 de
dezembro de cada ano civil, com a apresentação do balanço
patrimoniar e resurtado econômico do ano fiscar, cabendo ao titurar
os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo único: Poderão ser levantados balanços intermediários
mensais, trimestrais ou por outros perÍodos, para fins contábeis,
para eventual distribuição de lucros ou apuração de prejuízos e/ou
para outros objetivos de interesse da sociedade.

CLÁUSULA OITAVA - DA ABERTURA DE FILIAIS: A SOCiEdAdE

poderá abrir escritórios Íiliais em qualquer parte do territorio

nacional, promovendo o registro da alteração contratual, inclusive

no Conselho Seccional da OAB em cujo território deva funcionar a

filial.

Parágraio único: Para registro da filial, o titular deverá providenciar

sua inscrição suplementar junto ao respectivo Conselho Seccional

da OAB.

CLÁUSULA NONA - DA DtSSoLUÇÃo: A sociedade poderá ser

dissolvida por iniciativa de seu titular que, nessa hipótese, realizará

diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, indicando a

forma de liquidação. Solvidas as dÍvidas e extintas as obrig es da

\

Digitalizado com Camscanner
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socíedade, o patrimônio remanescente será integralmente
incorporado ao patrimônio do titular.

GLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO DO TITULAR: A
sociedade será dissolvida em consequência do falecimento do
titular e o valor de seus haveres será apurado e liquidado a vista da
situação patrimoniar existente à época da resolução, verificado em
balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO: F|CA EIEitO O fOrO dA

Comarca de Cuíabá-MT para dirimir quaisquer questões oriundas

deste instrumento.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em 4 (quatro) vias

de igual forma e teor, que será levado a registro perante a

Seccíonal da Ordem dos Advogados do Brasil, para que a mesma

/

íi
§
i

§\'J
\t\

_$
Digitalizado com CamScanner

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA DECLARAçÃo DE
INCOMPATIBILIDADE/IMPEDIMENTO: O sócio dectara, sob as
penas da lei, que não está sujeito a qualquer hipótese de
incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia.
Parágrafo primeiro: O sócio declara, ainda, que não participa de
nenhuma outra sociedade de advogados, inscrita nesta seccionar e
que não está incurso em nenhuma penalidade que o impeça de
partícipar da sociedade.

Parágrafo segundo: Sob as penas da lei, declara, igualmente, que
não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que não
se encontra sob os efeitos de condenação, que o proÍba de exercer
a adminístração desta sociedade unipessoalde advogado.
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adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em
vrgor

Cuiabá, 18 de junho de ZO19

DOUGLAS DE BA ROS IBARRA PAPA

Nome: hftr,tlDÂ tl\t€í ld 8r\uq
CPF: §16 . -tL{. >a4- 41

RG:6í5524 Éâr_ ns
Endereço: \r t a^*an2.)o.+" tfc,;' Ult.kr, zrE CEp

1r'4f

1e.o4a - 4rr -f<tto

Assinatura:

q93., a--i tb{- rrt- .

)ffi§"'-

Testemu nha 2

Nome: *olrr*,
')\/

l4 tÔj D

CPF: 1z\.2\4. 131- Al .

RG: 88otZn ?rt* l(f,.
Endereço: Al p**, À-^.{-Crth ,463o, CEp: Jo.o3z_ l?fíoL,6wrrrr-t,. G,tot..lr*r 1 Uro tgozj a.íçC_^,,a

Assinatura: ír!a,- /oraoz

Digitalizado com CamScanner
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OÉ tNSCRtÇÃO

39.4í3.527l000í€3
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ABERÍURÁ
'12t07t2019

NOME EMPRESAR'AL

OOUGLAS DE BARROS IBARRÂ PAPA, SOCIEOADE UNIPESSOAL OE ADVOCACIA

LO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FÀNTASIA)

ME

c rco Ê OAATIVIDAOE ECO

69.r'l-74í - SêÍviços advocatÍcios

DrGO E OESCRTÇÃO DAS AÍtVtOAO€S SECUN
Não iníormada

E OESCRTÇÁO DÁ NAÍUREZq
232-í . Sociodadê Unipossoal do Advocaci.

LOGRADOURO

AV HISTORIAOOR RUBENS OE MENOONCA 2368
COMPLEMENTO

SALA ÍOP TOWER SALA 608

78-050{00 BOSQUE DA SAUDE
to

CTJIABA MT

ENOEREÇO ÊL

ATENOIMENTO@IBARRAPAPA,COM.BR
ÍELEFONE
(85) 81íí"2019/ (65) 2í36-2661

ENTE FEOÊRAIIVO VEI(EFR)

ATIVÁ
OAÍA DA SITIJAÇÃO CAOASTRÁT
12J07n019

MOÍIVÔ DÉ SIÍUAÇÁO CÁOASTRAL

ÉSPECIAL OATA DA SIÍUAÇÀO ESPECIAL

U0i0 I
1910412023, 07 :38 about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2O.lg

Emitido no diâ í9/0rU2023 às 08:37i25 (data e hora de BrasÍtia). Página: 1/1

aboul:blank 1t1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NUMERO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcÍotaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

Nome: DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA, SOCIEDADE UNTPESSOAL DE ADVOCACTA
CNPJ: 39.413.s27l000í{3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identiÍicâdo que vierem â ser apuradas, é certiÍicado que:

í. constam débitos administrados pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionâl (CTN), ou objêto de decisão judiciat que determina sua
desconsideraÇão para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ajnda não vencidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conÍormê disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta ceÍtidão é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no câso dê ênte federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminishação direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange inclusive as contribuiçÕes sociais prêvistas
nâs afÍneâs 'a' a 'd' do paÍágraÍo único do art. I 1 da Lei no B.Z1Z, de 24 de .iulho de 1991.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <http://rÍb.gov.br> ou <httpi//www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamentê com base na Portaria conjunta RFB/pGFN no í.751, de 211012014
Emitida às 09:40:19 do dia 1410912023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1210312024.
Código de controle da certidão: 899D.E568.2A14.5211
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

[]

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDÂ ATIVA DA UNIÃO
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0810912023. 17:O7 Consulta Regularidade do Emprêgadoí

lmprimir

C,.IXA
catxa ECoNôMtcÁ FEoERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

Sociali
Enderêçoi

39.413.52710001-83

DOUGLAS DE BARROS IBARPA PAPA SOCIEDADE

AV HISTORIADOR RUBENS DE IVENDONCA 2368 SALA 608 / BOSQUE DA
SAUDE / CUIABA / MT / 78050-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadê:05/09 /2023 a 04/to/2023

Certificação I{úmero: 2023090508371 133689220

Informação obtida em O8/O9/2O23 18:07:00

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrí/pageíconsultaEmpregadorjsf 1t1

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br
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6 Cuiabá
ALvAnNzo2t

DE LocALrzaçÃo E FUNcToNAMENTo
Código d. Cêrtiíicâção

llllllillllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllillllll llllllllllllllllllllllllll
I 8G651 8í I 64í 8820231't0í'[6í 34

CM
192976

ldontiíicador
422468

CNPJ/CPF

Razão Social

DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA. SOCIEDAOE UNIPESSOÁL OE ADVOCÀCIA

NoÍhe Fântasia

Atividâdê SêcundáÍla

Oata Abertura rêsa Ar6a Ulilizôdô/m' Hor

Dâtâ da lnscri CM

50

Uso Solo

Publicidado

NÃo

69'11-7/01 - Serviços advocatícios

Av. RUBENS DE MENDONCA,HIST (ANT AV CPA). 2368 - SALA TOP TOWER SALA 608 - Baino: BOSOUE DA SAUDE - CEP
78050000-cutABA-MT

12t07t2019 NÃO

15t10t2020

Data

xxxxxxxxxx)(xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

lnscr. Câd lmobiliáÍio lnscr, E3tádual R stío Junta Comerclal/irÍ

01 .8.15.026.0719.098

Ressâlve

Empresa de Baixo Risco - APROVAOO PARA ESCRITÓR|O COMERCIAL.

\

r"O DE CAMPOS FILHOS

ISIRADOR E FINAÀiCEIRO IO ÂMB E OESENV URBANO

DIOCLID DA

GEÂÉNIE Í
EOO NETO

13 de Janeiro de 2023.

MANTER AFrxADo EM LocAL vlsivel
A Autênticidade do Alvãrá dêverá Bsr confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.brrtaxâs

131O1t2023

I

39.4í 3.5271000í -83

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNBÁ

É
PROCURADORIA GERÂL
PROCURADORIA FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS GERAIS
NÚMERO D.\ CERTIDÀo

701957 t2023
PROCT]SSO I uxercicro

Gf,RAL
CONTRIBUINTE

735236029

1424729

rN§c n içÀo rr,r u N rcr nÀi
l-ÀN( Â\tENTOS DTyF.RSOS -.100823

l|||il ililililil il il ilililililll 1 ilil 1 il ilililil ililfl illl l]ilfiil ilil flilili ll ilt
27092023394í 35270001830010056s701 957209 U38231 1217 29

NOME
DOUGLAS DE BARROS IBARR{ PAPA, SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACI-{

CPF/CNPJ RC/INSCR, ESTADUAL
39.413.5271000t-83

ÉNouneço
, 236E - SALÀ TOP TOWER SALA 608 - BOSQUE DA SAUDE . CUIABÀ,/MT

BAIRRO

BOSQUE DA SAUDE
FINAT-IDADE

Cuialrá/lVlT, quârta-feirs. 27 de setemhro de 2023

D
dr CoctrLílien Modêstô

Procuodora Fiscal do Mwúcfio

ertidio valida âté 26 dr Dezembro de 202-!.

Autenticidade da Certidão poderí ser coníirmads em: http://emissao.cüiaba.mt.gov.br/portal/

Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativâ da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pelâ fâzenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

Y
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N.004570028ó

Finalidade: CERTIDÂO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIÀS JUNTO À

SEFAZ E À PCT OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 0810912023 Hora da emissão: 16:55:57

Nome/denominaçâo do sujeito passivo: Contribuinte não consta no Cadastro de ContÍibuint€ da SEFAZ e PGE

do Estado de Mato Grosso

CNPJ: 39.413.52710001-83

CERTIFTCAMOS que, âté a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nâs bases informatizadas e integrâdas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretâriâ de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integÍadas ao sistema de

processâmento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de z Fazenda Pública do Estado de Mato GÍosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www. pge. mt. gov. br.

Certidao válidâ até: 0611112023.

Fomecimento gÍâtuito

Número de AutenticaÇão: TMUUKBM2LL29U22U

Páginê 1 de 1
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csntroÃo NEGATTVA on oÉsrros rRABAr..HÍsrAs

Nome: DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA, SOCIEDADE UNIPESSOAL DE

ADVOCAC IA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 39 .413.527 /000L-83
Certidão n": 48685465 / 2023
ExpediÇão: L4/09/2023, às 19: l-6:03
Validade: L2/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DOUGLÀS DE BÀRROS IBÀRR]À PÀPÀ. SOCIEDÀDE ITNIPESSOÀI DE

ÀDVOCÀCIÀ (MÀIRIZ E FILIÀÍS), ínscrito (a) no CNPJ sob o no
39.4L3.527 /0001-83, lúo CONSÍÀ como inadimpl-ente no Banco Naciona.I de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/201L e
73.467 /2011 , e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certj-dão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba.l-ho,
No caso de pessoa jurídica, a Certidâo atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A acêitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaJ. do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us . br) .

Cert j.dão emit j-da gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IIíPORTâÀITE
Dô Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do TrabaLho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimêntos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição ]egal, contiver forÇa executiva.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIçÃO DE PROCESSOS DE 1O GRAU
No: 85781 64

O Tribunal dê Justiça do Estado de N4ato Grosso, CERTIFICA que. a requerimento da partê
inteíessâda. revêndo os registros de processos de 1o GÍau de JurisdiÇão do Estado de Mato Grosso, há
5 ANOS, nos pr-ocessos EM ANDAMENTO E ARQUIVADOS, como AUTOR E RÉU, referentes à

AÇÔES clvEts DE FALÊNC|A E coNcoRDATA E cRtMlNAts, NADA coNSTA, até a dara de
1110912023, MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de:

DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA, SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA
cNPJ 39.41 3.52710001 -83

Obsôrvaçõ6s:

e. As informâçôos do nomo e CNPJ âcima 8ão d6 rospon8abllldâdo do Bollcitánto, devendo a lltulâridâdo 6er
confeÍida pelo intBÍeasado o dôslinatárlo e conÍirmadâ a autanticidads.

b. A autenticidadê da referida cerlidâo pode ser verificada por meio do ender€ço:sêc.tjmt.jus.br, no campo
"veííficar âutentícidade de 1o grâu". inÍormando o número da certidão, CNPJ e nome. em atê 31irês1 meses após
sua expediÇão.

c. A consuÍta âbrânge todos ôs processos cadastrados na base de dados da primeirâ instância esladual, tanto
civeis quanto criminais, distribuidos na JustiÇâ Comum ou nos Jurzados Especiais.

d- A cBÍlidão acima foi oxpedlda do acordo com os critórios dô busca seloclonadoE psla pertô Rêqu6r6nte no
sl§tems, logo, oáo aÍâsta a oventual oxistôncla dâ procss8o(8) Íora dos parâmotros ascrltoó no cabeçalho deeta
cêrtldào;

e. Esta certidão terâ validade de ate 30 (trinta) dias, contados â partir da sua emissão.
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TRtBUilAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor ãe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é exkaida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:. 1510912O23 l4:27:44

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no rtal do , cli ueA I.J I.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do ór o estor. cli EA L]I

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do stor, cli ueA UI.

Órgão Gestor: PoÍal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadâstro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no Íal do órgão gestor, cli eA TJI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunho de 2017, Leí n' '13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n.8.638 de 15, de janeiro de 2016.

lnformaçôes da Pessoa Jurídica:
'Razão Social: DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA, SOCIEDADE UNIPESSOAL DE 

iADVOCACIA I

CNPJ:39.413.527I0001-83 I

I

I

I

I
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O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8,443/92 (Lei Orgânica do TCU).

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA, SOCIEDADE
UNIPESSOAL DE ADVOCACIA

CPI-iCN PJ : 39.4 13.52710001-83

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notiÍicados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:29:02 do dia 15/0912023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htl ns:/'i contas.tcu.gor,.bn'ordslÍlD:l N A B I t-l'IADO: 5

Código de controle da certidão: XOSKI50923142902

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

.§
ú

I
1)
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Improbtdade Admtntstrativa e Inelegtbilidade

Certidão Negativa

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica âutomático e necessário reconhecimento da

inelegibilidadê do condenado.

Para consultas sobrê inelegibilidade acesse portal do TSE êm [lt!:/ldivulgaçafdçelllaq.lse-1us lrí

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número dê controle

6504.948D.5882.0037 no sêguinte enderêço: hltps iiwww cnj jLrs br/iÍrprobrdade_admlâu ter rl ,;irr_r:erlirJ;:o Fhp

Gêrado êm : 15l1gl2123 as 14:30:37 coNSELHO NACTONAL OE JUSTTÇA Pá!,na 111

Y,
a

Certifico quê nesta data (15/09/2023 às 14:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 39.4'13.52710001-83.



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01 614.516/0001-99

AVENIDA VAIOR I\,,]ASUTTI 779.W
C.E.P.: 78319-000. Campos de Júlio MI

)70

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação do setor de compras e licitaçõês pera verificar a existência de recursos
orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo,
certifico que:

}< - nÁ recursos oÍçamentários para pagamento das obrigaçÕes conforme dotaçâo (óes) especiÍicada (s) abaixoi

I I - NÁO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obÍigaçóes;

[ ]- Despesas Extra OÍçamentárias

[ ] - Sistema de RegistÍo de Preços com indicaçâo de dotaçào no momento da aquisição.

N ProcêssoAdm /Ano: OOO114|23

Data do Processo Adm.: 27 /09/2023

Modalidade: lnexigibilidade de Licitação ne 026l2OZ3

Objeto do Processo Adm.: Contratação de profissional/em presa especializada na prestação de serviços de

consultoria administrativa em governança pública.

Recursos orçamentários

Ficha Exer. Fin. Unid. Exec. Funcional Catêgoria

47 2023 020301 04.122.0002.2009.0000 3.3.90.39.79.00

Valor Saldo Saldo Com
Reserya

175.000,00 200.825,33 17.O77,33

Fonte
Recurso

1.1.500

Campos de Júlio - MT, 27 de setembro de 2023

,o
Assinatur

005

I

DADOS DO PROCESSO

I



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPJ:O1.614.516/0001-99

avE\DAVADn MÂSJm 779-W

C-E-P.,8319{OO- Campos deJúlio - MT

TNEXTGTBTLTDADE DE LrctrAÇÃo ws ozslzoze

Processo Licitatório: 000114/23

Data do Processo: 27 /O912023

tt0it7 t

oBJETo oa utcrlçÃo:
Contrataçáo de profissionâl/empresa especializada na prestação de serviços de consultoria administrativa

em governença pública.

nrn oe ReuruÁo

Ao(s) 27 de setembro de 2023, às10:OO, na sede da(o) PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO,
reuniram-sê os membros da Comissâo de Licitaçâo, designada pela(o) Decreto n" 09, paÍa â abertura dos envelopes de
documêntaçâo reÍ. ao Processo Licitatório no 000'114/23, Licitaçáo ô'. 26 - INEX na modalidade de INEXIGIBILIDADE.

lnicialmente procedeu-se â leilura do teor das propostas pâra esludo e ânálise de preço e outros fatores previstos no editâI.
Logo apósjulgadas as proposlas, a comissáo êmitiu o parecer discriminando o(s) vencedo(es), conforme segue abaixo:

Pa.ecer da Comissâo:

lnexigibilidade de Licitaçâo com base na redaçáo do art. 74, inciso lll, "c". e § 3', da Lei Federal no 14.'13í2021, tendo por objeto a
contratação de proÍissional/empresa especializãda na prestaçáo de sêNiços de consultoria administraliva em govemança pública.

Por mero do Termo de JustiÍicativa e do Têrmo de Referência, a Secretaria Municipal de Administraçáo justiflcou a inviabilidade de
compeliçâo, tendo em vista a natureza eminentemente têcnica e especializada do serviço a seí contratsdo, justificando, também, o
valor a ser dêspendido

Foram juntados ao processo documentos com o intuito de comprovar a notória especialização da proponente e sêu titulâr, senhor
Douglas de Baríos lbarra Papa. bem como para justificar que seu trabalho ê essencial e reconhecidamente adequado à plena
satisÍaçâo do objelo.

A regularidade jurídica e fiscal íoram demonstíadas poí meio da juntada do contíato social e das Íespectivas ceítid6es negativas.

Cabe ao Prefeito Municipal, no entanto, acatar as juslificativas e aulorizar a contrataçáo diÍeta, nos termos do ad. 72, Vlll, da Lei
Federal nô 14.133/2021, que deverá ser divulgada e mantida à disposiçáo do público em sltio eletrônico oficial, nos termos do §
único do mesmo art.

82t8 DouSras dc a!ÍÍos lbâÍÍâ Pâpa Socicdad! Unipc$oal d. Advocâciâ
CNP,: 39.413.12?/0001-81 Unidâde Q lmrdÍde vâlorU táÍ(, Valor Tolal

Côdigo

004 004 002

DÊscrislo do Produto/Scrvjço
CONSULTORIA ADMINISTRATIvA EM GOvERNANÇA PÚBLICA t\lLS ]l875.00 I'5.000,00

Nada mas havendo â tÍatêÍ, foi enceÍrada a Íeunião de julgamento, da qual toi assinadâ ê presenle ata pela Comissão de Licitaçâo.

CAMPOS Dl: JUt-lO MT. 27 dc scrcnrbío de l02l

Dârâ

l9/01/2021

Noma

ERIC RODRIGO PETTENAN

1-09

09

09

I 9Ír t?2011

t,0l l0ll

l9/01/202-r

DARCI RODRIGO rrllXIllRA

JOSIANI CINI]Ll

MlcllELI1 DUARTE MAILll0 B^TISTELO

19,0111021 NAÍ)IA TALAI- NI]JLIl

8

i
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\
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www,camposderullo.mt.gov.br

PROCESSO LICITATÓRIO NO '11412023

TNEX|GTB|L|DADE DE LtC|TAçÃO N. 26t2023

TERMO DE REVOGAÇÃO

Tendo em vista as necessidedes de adequaçáo ao Termo de ReÍerência e a correçâo de

inconsistências veriícadas em sua elaboração, REVOGA-SE, por motivos de conveniência e

oportunidâde, o Processo Licitatório no 11412023, que trata de contrataÇão direta por

inexigibilidade de licitaçáo, autuada sob o no 2612023, que tem por objêto a contrataÇão de

proÍissional/empresa especializada na prestaçâo de serviços de consultoria administrativa em

govêrnançe pública.

Salienta-se que

Federal no 14.13312021.

do inteÍessado/pretenso

a contrataçáo ai foi autorizad têrmos do art 72, Vlll, da Lei

porta nto vislumbra a n ade de prévia manifestaçáo

Campos de Júli

CAIüFOS DE IULIO
Semeondo DesenvolvimenÍo

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

\

\I\

PreÍúo Municipal

'-z
--



6 de Outubro de 2023. JornalOíciâl Elelrônico dos Munrclpios do Eslado de Malo Grosso . ANO XVlll I N' 4.335

MEDTCÂNDO SERVTçOS MEDTCOS LTDA SNPJIMF 21.474.387t
0001{4

THAYRTNE D. M. BÀRSOSA SERVTçOS MEDTCOS CNPJ/MF 13.8í8.424lLÍDÂ OOOI€4
fIAGO COSTÂ CAL|XÍO SERVIÇOS MEOTCOS LT- Cr{PJ/MF 39.311.174loa .ooo1.0o
LopEs sERVtÇos MEDrcos Lroa 

,3ll1láTr 
nr.r*.or,

MAysa caBRÂL MAcEDo soÂREs LTDÂ lc PJ/MF 43.596.498/
. :0001{0

tL FERN^NDES LTDA ,citPJ/MF +1.601.766/
000r{5

ctssÂ cRtpp CHAVES pRoMoÇÁo oE s^uDE ct{pJlMF s0.s61.139/LTDÂ 0001{2

ENFERMEIROS
credenciados. CNPJ/MF/ CpF
FLAVIO LUCAS DA SILVA GÂBERT C?F 029.221.A12.51
GEISIANE SÂiIORA RODRIGUES CPF 026.167,562í8
EDINEIÂ MAGALHÂES SANTOS CPF 989.805-64I.OZI
DANUBTA KELLY CAUPOS OA STLVA CÉr OZZ.tgg.lOZ.ZA
SoELANE OA STLVA SÂI{TOS CpF 056.393.903{0
RODRIGO DE JESUS ÂLVES DA LUZ CPF 000.202.252.í5
JENIFER SOUZA DE ALMEIOA CPF 004.228,81140
INOIANARÂ GOMES FERREIRA CPF 062.056.391{0
ÍECH SÂLUS ÍECNOLOGIA EM SAUOE LÍDÁ CNPJ/MF 49.637.855/0001.17
LIGIA ALVES MARTINS CPF 027.509.142.21
THIAGO CORÀD|N GULTCZ CpF !04.!Ot.2S8-52
LOURRAINE ROORIGUES CPF 061.379,641,16

TECNICO EM Ét{FERMAGEM

(561) 3.3.90.3S.00.00.2.089.01 .0500 Outros Serviços de Terceiros - Pes-

soa Juídica R$ 28.000,00

Total suplemêntação Ri ,(6-000,00

Art.2o A cobeÍturâ do cÍédilo adicional a que se reÍere o artigo primeiro

será efetivada alravés da anulação parcial da seguinle dotaçáo orçâmên-
lária:

ORGÃO: 09 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULÍURA, ESPORTE E

TURISÍrlO

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE TURISÍúO

(576) 3.1.90.13.00.00.2,09í.01.0500 Obrigaçôes Patronais R$ 6.000.00

(577) 3.1 .90.1 1.00.00.2.0S 1.01 .0500 Vencimenlos e Vanlagens Fixas -
Pessoal Civil R$ 40.000,00

Total anulaÉo Rt 46.000,00

Aí.30 Ficâm inalteíadas as demais disposições do Anexo lldo Plano Plu-

rianual e da Lei de Oirelrizes OrÇamentárias.

An,40 Essa lei entra em vigor nâ datâ de sua publicaçáo.

Campos de Júlio/MT,5 de outubro de 2023.

IRINEU MARCOS PARIIIEGGIANI

PÍeíelto de Campo3 do JúllorlrlT

DEPARTAMENTO OE LICITAÇÃO
PROCESSO LtC|TATÓRtO N" íí412023

lNEXtGlBtLtDÂDE OE LtCtTAÇÃO it" 26/2023

TERT'O DE REVOGAçÁO

Íendo em vista as necessidades de adequação ao Termo de ReíeÍência
e a coÍreção de inconsistênciâs veriÍicâdas em suâ elâboíâÇão REVOGA"

SE, por molivos de conveniência e oporlunidade, o Processo Licitatório no

I l412023, quê tratâ de contralação diíeta por inexigibilidade de licilaçã0,
autuadâ sob o no 26/2023, que tem poÍ objelo a contralaçáo de profissio-
nal/empresa especlalizada na prestação de serviços de consultoÍia admi-
nislrativa em govemança pública.

Salienla-se que a coniralaçâo âindâ não foi aulorizadâ, nos lermos do arl.
72 Vlll,daLei Fedeâl n' 14.13312021 , eque, portanlo, nâose vislumbra
a necessidade de prêvia manifeslâÇáo do interessâdo/píêlenso conlralâ-
do, nos termo do ârt. 71, § 3o.

Campos de Júlio - MT. 02 de oulubro de 2023.

lrinêu Marcos Parmoggaani

P,eÍêilo Municipal

ADRIÊLE AVILA SOARÊS
ÀLEXÀNORE RODOLFO WEBER

.cPF 800.628.652-34
cPF 021.063.921-09
cPF 986.876.70249

SIDi/EIÂ SILVA ÂLMEIOA
caRLos DAr{tEL OOS SAIÍOS
LUIS FELIPE OE SOUSA

.cPF 0rt0.097.221-26
SILVA CPF 074.437.961-02

cPF 083.515_463-08

JULIÂNO SÂLVÂDOR OA SILVA C
EDIMÂR OLIVEIRA OOS ANJOS C

PF 025.543 2St-16

PF 949.575.332-53

TECNICO EM RÂDIOLOGIÂ
Credênciâdos. CNPJ/MF/ CPF
RUSSEN OUTRÂ OEREIRA GPF 764.13I.602{8
KÂIRON JACOB SANTOS CÂRVALHO CpÊ 047.S55.701.99

sERV|ÇO OE TECNTCO EM [itOBtLtZ,AçÀO ORÍOPÉO|CA
Credenciados. CNPJ/MF/ CPF

lníoÍmações alrayés do fone (65) 3387 - 2800

Campos de Júlio - MT 05 de outubro de 2023

LEI N'.1.794, DE 5 OE OUTUBRO DE 2023.

ALTERA A LEI 1.590/2022, QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICI-
PAL A PROCEDER ABERTURA DÊ CRÉOITO ADICIONAL SUPLE.
Í{ENTAR AO ORçAMENTO GERAL OO i/tuNtCipto.

IRINEU tIARCOS PARiTEGGIANI, Prefeito do Municipio de Campos de
Júlio, Estado de Malo Grosso, no uso de suas atribuiÇües, faz saber que
a Câmarâ Legislativa lúunicipal aprovou e ele sanciona e promulga a se-
guinte lei:

An. lo Fica o Erêcutivo Municipal autorizâdo ã ãbriÍ crédilo adicionâl su-
plementar ao oaÇamento geral do municlpio pâra o exercicio ÍinanceiÍo vi-
genle, no valor de R$ 46.000,00 (quarenla e seis mil reais), conforme ês-
peciÍcado â seguir:

ORGÃO: 09 - SECRETÁR|A ]úUNIoIPAL DE CULTURA, ESPoRTE E
TURISMO

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE CULTURÂ

(540) 3.3.90.39.00.00.1.006.01.0500 Oúros Serviços de Terceiíos - Pes-
soa Juíidica RS 18.000.00

diaÍiomunicipal.oÍg/rnUamm . www.amm.org-br 96 Assrnado Dig lâlmente

DECRETO NO. 225, DE 5 DE OUTUBRO DE 2023.

DlsPÔE soBRE A Abeítura de crádlto ESPEGIAL Ao ORçAirlEt{To
Gârel do Munlciplo, COi, REcURSOS PROVENIEITES OE EXCÊSSO
OE ARRECAOAÇÃO ESÍMATIVO, NA FORI,TA QUE ESPECIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Preíeilo do Municipio de Campos de

Júlio. Estado de Mato Grosso. usando da atribuição que lhe coníere o arti-
go '148, l, "c da Lei Orgànica Municipalei

CONSIDÉRANDO o disposto no adigo 43, § 1'. lll da Lei n" 4 320. de 17

de marco de 1964 e tehdo em vista ê aulodzação prcvista na Lei Muhhipal
l,o. 1.795, de 5 de oulubro de 2023;

RESOLVE:

AÍt. to Abrir o crédjlo adicional especial ao orçamenlo geral do municípro

para o exe.cício Ínanceiro vigenle. no valor de R$ 14.611.64 (quatoee mil.

seiscentos e onze reais e sessenta e quako centavos), conforme especiíl-
cado a seguir:
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